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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2022

Processo administrativo nº 21.052/2021 e 19.213/2021;
DATA DA ABERTURA: 08/09/2022HORÁRIO: 10h00LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Portal de Compras do Governo Federal –https://www.gov.br/compras/pt-br/UASG DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS: 985915
O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, através de seu Pregoeiro, nomeado pela PortariaG.P. nº 75, de 21 de janeiro de 2022 e suas alterações, de conformidade com oprocesso administrativo nº 21.052/2021 e 19.213/2021, comunica aos interessados queirá realizar PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM PARAREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA,POR UM PERÍODO DE 12 MESES, COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADAPARA PEQUENOS NEGÓCIOS E AMPLA CONCORRÊNCIA, com observância nosDecretos Municipais nº 3.674 de 18 de maio de 2009, 4.845 de 07 de fevereiro de 2017e 5.334 de 15 de julho de 2020, ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de2009, com observância da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e asdisposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar Federal nº123/2006 e suas posteriores modificações, assim como a Lei Complementar Municipalnº 267/2019 e suas alterações, e demais normas complementares e disposições desteinstrumento.
1. DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa pararegistro de preços para futura AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PORUM PERÍODO DE 12 MESES, solicitada pela Secretaria Municipal deEducação e pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conformecondições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será com itens exclusivos e cota reservada para Pequenos Negóciose ampla concorrência, conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.2.1. Itens Exclusivos - Cota para participação de licitantes que sedeclararem no Sistema como Pequenos Negócios e que atendam às exigênciasdo Edital, sem prejuízo de participação na Cota Principal, conforme art. 48, Ida Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações. Itens: 1, 2, 3, 4,5, 6, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 22, 23, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34,35, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49.
1.2.2. Cota Reservada - Cota para participação de licitantes que se declararemno Sistema como Pequenos Negócios e que atendam às exigências do Edital,sem prejuízo de participação na Cota Principal, conforme art. 48, III da LeiComplementar Federal nº 123/06 e suas alterações. Itens: 7, 20, 24, 26, 36 e38.
1.2.3. Ampla Concorrência - Itens: 8, 21, 25, 27, 37 e 29.

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas asexigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. Havendo divergência entre a especificação dos itens cadastrados noComprasNet e no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital, PREVALECERÁ,imprescindivelmente, a especificação contida no Termo de Referência.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes de futuras contratações correrão à conta dasseguintes Dotações Orçamentárias:

 Secretária Municipal de Educação
02.009.12.122.0001.2043 3.3.90.30.00.00 Fonte 100 Conta 366
02.009.12.361.0034.2045 3.3.90.30.00.00 Fonte 100 Conta 431
02.009.12.365.0034.2048 3.3.90.30.00.00 Fonte 100 Conta 502

 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
06.001.08.244.0021.2148 3.3.90.30.00.00 Fonte 87 Conta 12
06.001.08.244.0021.2149 3.3.90.30.00.00 Fonte 89 Conta 35
02.008.08.244.0001.2033 3.3.90.30.00.00 Fonte 100 Conta 295

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO:
3.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO ELETRÔNICO serãoconsubstanciadas em Ata de Registro de Preços, cuja minuta consta no AnexoIV.
3.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preço – SRP tem como um de seusobjetivos principais o princípio da economicidade, que em termos práticossignifica ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que aaquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade daAdministração.
3.3. Em consonância com o Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas alteraçõesposteriores e o Decreto Municipal nº 4.845/2017, verifica-se a viabilidade derealização de licitação sob o SRP por prazo fixo e determinado para o objetodeste certame.
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3.4. Ainda segundo o Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas alterações posteriorese o Decreto Municipal nº 4.845/2017, o município de Teresópolis não estáobrigado a contratar o quantitativo mencionado, posto que as aquisições serãorealizadas na medida da necessidade e conveniência da Administração.
3.5. O SRP visa estabelecer o preço máximo que a empresalicitante/vencedora/contratada poderá exigir do município de Teresópolis,durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços que será de 12(doze) meses.
3.6. O SRP destinar-se-á ao atendimento das necessidades do município deTeresópolis, porém é admitida a adesão de órgãos não participantes.

3.6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizadapor qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipalque não tenha participado do certame licitatório, mediante préviaautorização do órgão gerenciador, desde que devidamentecomprovada a vantagem da adesão.
3.6.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaremdo SRP e que pretenderem aderir à Ata de Registro de Preços deverãomanifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para queeste indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serempraticados, obedecida a ordem de classificação.
3.6.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 2.6.2 desteEdital fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelasentidades que não participaram do registro de preços, que demonstre oganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para o órgãorequisitante de adesão da utilização da ata de registro de preços,devendo tal estudo ser anexado ao pedido de adesão.
3.6.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preçosdeverão observar os seguintes limitadores quantitativos, a seremfiscalizados pelo Órgão Gerenciador:

3.6.4.1. Aquisições regulares:
a) A quantidade solicitada para cada órgão carona não poderá excedera 50% do quantitativo total da Ata de Registro de Preços.
b) A soma de todas as adesões não poderá exceder ao dobro (2x) doquantitativo total de cada item registrado na Ata de Registrode Preços.
3.6.4.2. Compras nacionais (compra ou contratação centralizada debens e serviços, em quantidade suficiente para atender osmunicípios):
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a) A quantidade solicitada para cada órgão carona não poderá excedera 100% do quantitativo total da Ata de Registro de Preços.
b) A soma de todas as adesões não poderá exceder ao quíntuplo (5x)do quantitativo total de cada item registrado na Ata deRegistro de Preços.

3.7. Será incluído, na respectiva Ata de Registro de Preço na forma de anexo, oregistro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos dolicitante vencedor na sequência da classificação do certame, com o objetivo deformar Cadastro de Reserva, excluído o percentual referente à margem depreferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º daLei nº 8.666, de 1993.
3.7.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 2.7deste Edital, serão classificados segundo a ordem da última propostaapresentada durante a fase competitiva.
3.7.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o Cadastro de Reserva aque se refere o item 2.7 deste Edital será efetuada quando houvernecessidade de contratação de fornecedor remanescente, nashipóteses previstas nos itens 2.8. e 2.9.

3.8. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superioràqueles praticados no mercado; ou
IV – e outras hipóteses na forma da lei.

3.8.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II, IIIe IV do item 2.8 deste Edital será formalizado por despacho do ÓrgãoGerenciador da Ata, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
3.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento daata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; oub) a pedido do fornecedor, que poderá ser liberado quando:I) O preço de mercado esteja superior ao preço registrado e o fornecedor nãopuder mantê-lo; eII) A comunicação deste fato ocorra antes do pedido de fornecimento.

3.10. Da competência do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preço.
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3.10.1. É de exclusiva competência da Prefeitura Municipal de Teresópolis aprática de todos os atos de controle e administração do SRP,registrando sua intenção de registro e administração das atas em vigorpelo Departamento de Suprimentos e Licitações da SecretariaMunicipal de Administração, cabendo:

3.10.1.1. Consolidar informações relativas à estimativa individual etotal de consumo, seu e de todos os órgãos participantes,promovendo a adequação do Termo de Referência, paraatender os requisitos de padronização e racionalização;
3.10.1.2. Promover os atos necessários à instrução processual, para arealização do procedimento licitatório;
3.10.1.3. Realizar pesquisa de mercado para identificação do valorestimado da licitação e consolidar os dados das pesquisasde mercado realizadas pelos órgãos e entidadesparticipantes;
3.10.1.4. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordânciacom o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativose Termo de Referência;
3.10.1.5. Realizar o procedimento licitatório, com apoio da Equipe dePregão;
3.10.1.6. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
3.10.1.7. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
3.10.1.8. Aplicar ao fornecedor, garantida a ampla defesa e ocontraditório, as penalidades decorrentes de infrações noprocedimento licitatório; e
3.10.1.9. Aplicar ao fornecedor, garantida a ampla defesa e ocontraditório, as penalidades decorrentes dodescumprimento do pactuado na ata de registro de preços.
3.10.1.10. Todas as hipóteses previstas no Decreto Municipal nº4.845/2017.

3.10.2. O município poderá dividir a quantidade total do item (gerenciador +participantes) em lotes, quando técnica e economicamente viável, parapossibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, oprazo e o local de entrega.
3.10.3. Providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços, constando oslicitantes vencedores, quantitativos e respectivos preços e oencaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades participantes;e
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3.10.4. Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento àsdemandas, observada a ordem de classificação e os quantitativos decontratação definidos pelos órgãos e entidades participantes.

3.11. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por todos os órgãosparticipantes e licitantes classificados.

4. DO CREDENCIAMENTO:
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permitea participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua formaeletrônica.4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do GovernoFederal, no sítio https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves PúblicasBrasileira – ICP - Brasil.
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade dolicitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidadetécnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõesefetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas eseus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadepromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dascredenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dadoscadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveispela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçãodos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornemdesatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejardesclassificação no momento da habilitação.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sejacompatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regularno Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conformedisposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso aosistema.
5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas depequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
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Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa físicae para o microempreendedor individual - MEI, bem como o EmpresárioIndividual e o EIRELI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de2006, desde que se declarem no campo adequado do sistema de pregãoeletrônico estarem enquadrados na condição de pequenos negócios previstosna Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratosadministrativos, na forma da legislação vigente;
5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil compoderes expressos para receber citação e responder administrativa oujudicialmente;
5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,de 1993;
5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou emprocesso de dissolução ou liquidação.

5.3.5.1. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação dedistribuição de processo de recuperação judicial ou pedido dehomologação extra judicial, caso haja comprovação de que oplano já tenha sido aprovado/homologado pelo juízocompetente quando da entrega da documentação dehabilitação.
5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, visto quetal conduta não limitará a competitividade, pois o objeto do presenteprocedimento licitatório se trata de atividade com amplacompetitividade de mercado, existindo diversas empresas do ramo queconseguem fornecer o objeto pretendido pela Secretaria de Educaçãoe pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social neste certame,sem a necessidade de se constituírem em consórcios.
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
5.3.8. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada acontratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio compoder de direção, familiar de:

5.3.8.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança queatue na área responsável pela demanda ou contratação; ou
5.3.8.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgãocontratante.

5.3.9. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, ocompanheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por
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consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (SúmulaVinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maiode 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de2010).

5.3.10. Não será permitida a participação de mais e uma empresa sob controleacionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas para omesmo item
5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintesdeclarações:

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da LeiComplementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas eempresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”impedirá o prosseguimento no certame.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital eseus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos dehabilitação e que a proposta apresentada está em conformidade comas exigências editalícias.
5.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, cienteda obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.4.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos,salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
5.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos daInstrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
5.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executandotrabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III eIV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
5.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovemcumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam àsregras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto noart. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará olicitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no presenteEdital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data ehorário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-áautomaticamente a fase de recebimento de propostas.
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidosneste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação queconstem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aosdados constantes dos sistemas.
6.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas emseu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suaspropostas e lances.
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
6.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar adocumentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidadefiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de2006.
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e paraacesso público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário e total do item em moeda nacional (Real), com nomáximo duas casas decimais;
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações contidas deacordo com especificação do Termo de Referência, conforme Anexo Ideste Edital.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada.
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo qualqueralteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo porautorização do Pregoeiro.
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contarda data de sua apresentação.
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas deregência de contratações públicas federais, quando participarem de licitaçõespúblicas.

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçãopor parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal deContas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintesconsequências: assinatura de prazo para a adoção das medidasnecessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, incisoIX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveise da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, casoverificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço naexecução do contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelasque não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos nesteEdital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçõestécnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema queidentifique o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamentodefinitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quesomente estas participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre oPregoeiro e os licitantes.
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8.4.1. Quando demandado pelo chat, o licitante terá o prazo de 10 (dez)minutos para responder as solicitações realizadas pelo Pregoeiro.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamenteinformados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixadopara abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado eregistrado pelo sistema.
8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos esucessivos, com lance final e fechado.
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente doslances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada arecepção de lances.
8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidadepara que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preçosaté 10 (dez) por cento superior àquela possam ofertar um lance final efechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramentodeste prazo.

8.10.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidasneste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes,na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer umlance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso atéo encerramento deste prazo.
8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistemaordenará os lances segundo a ordem crescente de valores 10% (dez porcento) superiores àquela colocada em primeiro lugar.

8.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecidanos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que osdemais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.12. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitiro reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa delance fechado atender às exigências de habilitação.
8.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá serinferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior
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a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelosistema os respectivos lances.

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anteriordeverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência sercomunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério doPlanejamento, Desenvolvimento e Gestão;
8.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada emcampo próprio do sistema.

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueleque for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, emtempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.
8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitivado Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantespara a recepção dos lances.
8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir portempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa ereiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicaçãodo fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paradivulgação.8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conformedefinido neste Edital e seus anexos.
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá oúltimo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
8.21. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem deapresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios declassificação.
8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas eempresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, seráefetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte daentidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria asmicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo àcomparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa demaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se odisposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada peloDecreto nº 8.538, de 2015 e e Lei Complementar Municipal n 267, de25/11/2019.
8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
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melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com aprimeira colocada.

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminharuma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao daprimeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,contados após a comunicação automática para tanto.
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas asdemais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que seencontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nosubitem anterior.
8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidosnos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que seidentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempateserá aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-sea preferência, sucessivamente, aos bens fornecidos:

8.27.1. por empresas brasileiras;
8.27.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento detecnologia no País;
8.27.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado daPrevidência Social e que atendam às regras de acessibilidadeprevistas na legislação.

8.28. Persistindo o empate entre propostas ou lances, será aplicado o sorteio comocritério de desempate.
8.29. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderáencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que sejaobtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindonegociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
8.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos demais licitantes.
8.31. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

9. DAS AMOSTRAS:
9.1. Não serão exigidas amostras.
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a propostaclassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçãoneste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único doart. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior aopreço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ouunitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preçosdos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limitesmínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações depropriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou àtotalidade da remuneração.
10.4. O Pregoeiro encaminhará, por meio do sistema eletrônico, contraproposta aolicitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar aobtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas dasprevistas neste Edital.

10.4.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta epassar à subsequente, negociará com o licitante para que seja obtidopreço melhor.
10.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais licitantes.

10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferira exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provasou os indícios que fundamentam a suspeita.
10.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessãopública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência seráregistrada em ata.
10.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazode 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.7.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir desolicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo oprazo.
10.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,destacam-se os que contenham as características do materialofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
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além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for ocaso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízodo seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nãoaceitação da proposta.

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresasde pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de oPregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, daeventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LeiComplementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antesestabelecida, se for o caso.
10.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará ahabilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABILITAÇÃO:
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dolicitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiroverificará o eventual descumprimento das condições de participação,especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação nocertame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintescadastros:

11.1.1. SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores.
11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,mantido pela Controladoria-Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).
11.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de ImprobidadeAdministrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional deJustiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
11.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações porIlícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal deContas da União – TCU.
11.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresalicitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 daLei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas aoresponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, aproibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédiode pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor aexistência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestordiligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no Relatório de OcorrênciasImpeditivas Indiretas.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculossocietários, linhas de fornecimento similares, dentreoutros.
11.1.5.3. O licitante será convocado para manifestaçãopreviamente à sua inabilitação.
11.1.5.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá havera substituição das consultas dos itens 10.1.2., 10.1.3. e10.1.4. acima pela Consulta Consolidada de PessoaJurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

11.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitanteinabilitado, por falta de condição de participação.
11.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, daeventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LeiComplementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antesestabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de CadastroUnificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, àregularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da InstruçãoNormativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
11.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na InstruçãoNormativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema,deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAFaté o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento daspropostas.
11.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçõesconstantes do SICAF para que estejam vigentes na data daabertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com aapresentação da proposta, a respectiva documentaçãoatualizada.
11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação dolicitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissoresde certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de2019.

11.3. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nostermos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para finsde habilitação:
11.4. Habilitação jurídica:

11.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público deEmpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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que comprovem que o ramo de atividade da empresa é compatívelcom o objeto da Licitação.

11.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificadoda Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaaceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br, que comprovem que o ramo deatividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação.
11.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual deresponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ouContrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercialda respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório deseus administradores, que comprovem que o ramo de atividade daempresa é compatível com o objeto da Licitação.
11.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser oparticipante sucursal, filial ou agência.
11.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, quecomprovem que o ramo de atividade da empresa é compatível com oobjeto da Licitação.
11.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naJunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas darespectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº5.764, de 1971.
11.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís: decreto de autorização.
11.4.8. No caso de consórcio autorizado, o ato de oficialização da atividadeconsorciada com os devidos documentos comprobatórios da suadiretoria e poderes a eles autorizados.
11.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas asalterações e consolidações.

11.5. Regularidade fiscal e trabalhista:
11.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.
11.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medianteapresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria daReceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da ReceitaFederal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS).
11.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça dotrabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positivacom efeito de negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A daConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943.
11.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/oumunicipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seuramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
11.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sededo licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ouconcorre.
11.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sededo licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ouconcorre.
11.5.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais oumunicipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar talcondição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílioou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
11.5.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado comomicroempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar todaa documentação exigida para efeito de comprovação de regularidadefiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena deinabilitação.

11.6. Qualificação econômico-financeira:
11.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede dapessoa jurídica em conjunto com a certidão ou declaração expedidapor órgão competente, informando a quantidade e as competênciasdos distribuidores da comarca da sede da pessoa jurídica.
11.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíciosocial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem aboa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição porbalancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados poríndices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da datade apresentação da proposta ou;

11.6.2.1. Poderá ser apresentado, para fins de autenticação doslivros contábeis, a Escrituração Digital, através daapresentação do recibo de entrega e Demonstrações
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Financeiras (sendo dispensada a autenticação nas juntascomerciais conforme o Disposto no Decreto nº 8.683 de25/06/2016), que comprovem a boa situação financeira daempresa, vedada a sua substituição por balancetes oubalanços provisórios, podendo ser atualizados por índicesoficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses dadata da apresentação da proposta.

11.6.2.2. Para efeito de segurança do procedimento licitatório,o Balanço Patrimonial a ser apresentado deverá estardevidamente registrado na Junta Comercial do Estadosede da empresa licitante.
11.6.2.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado pelorepresentante legal da licitante e pelo Contador ouTécnico em Contabilidade, com indicação de seu númerode registro no CRC.
11.6.2.4. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de balanço patrimoniale demonstrações contábeis referentes ao período deexistência da sociedade.
11.6.2.5. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega,não será exigido da licitante qualificada comomicroempresa ou empresa de pequeno porte, aapresentação de balanço patrimonial do último exercíciofinanceiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015).
11.6.2.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de leiou Contrato social/estatuto social.
11.6.2.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentosdeverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764,de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, deque tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

11.6.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatadamediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), SolvênciaGeral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantesda aplicação das fórmulas, conforme Anexo III.
11.6.4. A não apresentação ou incorreções nos referidos índices, inabilitaráa empresa caso esta possua resultado inferior ou igual a 1 (um) emqualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) eLiquidez Corrente (LC), salvo se comprovar possuir, considerandoos riscos para a Administração, e a critério da autoridadecompetente, o capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 2%(dois por cento) do valor estimado da contratação ou do itempertinente.
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11.7.Qualificação técnica:

11.7.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinentee compatível em características, quantidade e prazos com o objetodesta licitação, através de um ou mais Atestados de Capacidadetécnica emitido por Pessoa Jurídicas de direito Público ou Privado.
11.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima,deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio defuncionalidade presente no sistema (upload).

11.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimentode requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documentodigital.
11.8.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPFdiferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
11.8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar emnome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentosdeverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente emnome da matriz e os atestados de capacidade técnica ou deresponsabilidade técnica, os quais podem ser apresentados em nomee com o número do CNPJ da matriz ou da filial da empresa licitante.
11.8.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial comdiferenças de números de documentos pertinentes ao CND e aoCRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimentodessas contribuições.
11.8.5. Serão considerados os prazos de validade expressos nosdocumentos.

11.8.5.1. Para os documentos que não apresentarem estainformação, será considerado como prazo de validade operíodo de 180 (cento e oitenta) dias a partir de suaemissão, com exceção dos atestados de capacidadetécnica que por Lei é vedada a limitação de tempo.
11.8.5.2. Os certificados/certidões deverão ter prazo de validadecom vencimento até, no mínimo, a data marcada para aabertura do certame.

11.9. Além dos documentos previstos no item 10.4, 10.5, 10.6 e 10.7, asempresas DEVERÃO encaminhar os anexos III e VI:
Anexo III – Declaração análise econômico-financeira.
Anexo VI – Declaração conjunta de prazo de fornecimento, artigo 88 dalei orgânica municipal e sobre funcionário inelegível.
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11.9.1. As declarações contidas no item supramencionado, quando nãoapresentadas pelo licitante em sua documentação, deverão serenviadas em até 30 (trinta) minutos quando solicitadas peloPregoeiro.

11.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhistanão impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa depequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas asdemais exigências do edital.
11.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada comomicroempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada aexistência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal etrabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazopoderá ser prorrogado por igual período, a critério da administraçãopública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dejustificativa.
11.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitemanterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançõesprevistas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantesremanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,será concedido o mesmo prazo para regularização.
11.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentosexigidos, o Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando no “chat” anova data e horário para a continuidade da mesma.
11.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nãoapresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los emdesacordo com o estabelecido neste Edital.
11.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendoem outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçãocumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu àsdo item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena deinabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
11.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, olicitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada noprazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistemaeletrônico e deverá:
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12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, emuma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendoa última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ouseu representante legal.12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para fins de pagamento.12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada emconsideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso.
12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais comomarca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam aContratada.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valorunitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5ºda Lei nº 8.666/93).
12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valoresnuméricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estesúltimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desteEdital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição queinduza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nãosendo considerada aquela que não corresponda às especificações alicontidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

13. DOS RECURSOS:
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhistada licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, paraque qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quaismotivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeiro verificar a tempestividade ea existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ounão o recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, masapenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção derecorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, oprazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema
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eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistemaeletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar dotérmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistaimediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aosinteressados, no endereço constante neste Edital.

14.DA REABERTURA DA SESSÃO:
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação deatos anteriores à realização da sessão pública precedente ou emque seja anulada a própria sessão pública, situação em que serãorepetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ouquando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, nãoretirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçãofiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamenteposteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta.
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, ou, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dadoscontidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seusdados cadastrais atualizados.

15.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por atodo Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridadecompetente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, aautoridade competente homologará o procedimento licitatório.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
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a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas neste Edital.
16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ouentidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, aAdministração poderá encaminhá-la para assinatura, mediantecorrespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meioeletrônico, sendo responsabilidade do licitante manter seus dadoscadastrais atualizados, para que seja assinada e devolvida, semalterações ao documento originalmente enviado, no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

16.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registrode Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quandosolicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desdeque devidamente aceito.
16.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessáriaspara o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com aindicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivasquantidades, preços registrados e demais condições.
16.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes queaceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitantevencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentualreferente à margem de preferência, quando o objeto não atender aosrequisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

17.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:
17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

18.DA CONTRATAÇÃO:
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, seráfirmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

18.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partirda data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ouaceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota deEmpenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direitoà contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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18.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ouentidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite doinstrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo paraassinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondênciapostal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para queseja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da datade seu recebimento.18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igualperíodo, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelaAdministração.

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida àempresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
18.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçãode negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de1993.18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas noedital e seus anexos.18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelasprevistas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece osdireitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesmaLei.18.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAFpara identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art.6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.18.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumentode contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, estedeverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes dacontratação.
18.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratadodeverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidadesprevistas no edital e anexos.18.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida acomprovação das condições de habilitação consignadas no edital, quedeverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da atade registro de preços.

18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dehabilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a atade registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação dassanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderáconvocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
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comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta eeventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar ocontrato ou a ata de registro de preços.

19.ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
19.1. O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimentoda Ordem de Compra e Empenho pela contratada, conforme endereço eSecretaria constante da referida nota.
19.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordocom as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,devendo ser substituídos no prazo a ser determinado pela Secretariasolicitante, a contar da notificação da contratada, às suas custas, semprejuízo da aplicação das penalidades.
19.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui aresponsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorretaexecução do contrato.

19.3.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produtoofertado com as especificações constantes neste Termo deReferência, e similaridade com as amostras aprovadas no certame.19.3.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidadedo produto e consequente aceitação pelo Setor Competente.19.4. Correrão por conta da empresa vencedora todas as despesas com mão-de-obra e transporte e a garantia com substituições de peças e com defeitos defabricação dentro do prazo da garantia.19.5. As Secretarias solicitantes reservam-se o direito de não aceitar a entrega domaterial em desacordo com o previsto neste Edital e no presente Termo deReferência, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislaçãovigente.
20.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. Receber o material, conforme local, data e horário estipulados na Ordem deCompra.
20.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,através de servidor especialmente designado, ao qual competirá dirimir asdúvidas que surgirem no curso da entrega do material e de tudo dará ciênciaà Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal deDesenvolvimento Social.
20.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessáriosà entrega do material.
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20.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear ofornecimento do material.
20.5. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, no prazo previsto, na formaestabelecida no item 23.1. deste Edital.
20.6. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registrode Preços.
20.7. Efetuar o registro do fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registrode Preços.
20.8. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de preçosvigentes.
20.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que o licitante entregar fora dasespecificações contidas no Termo de Referência.
20.10.Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registrode Preços.
20.11.Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registrode Preços.

21.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
21.1. Fornecer os produtos conforme especificações e no local de entregaprevisto, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamentea indicação da marca/fabricante indicada na proposta comercial apresentadana ocasião do certame.
21.2. Responsabilizar-se por todos os prejuízos que por ventura ocasione aoMunicípio ou a terceiros, em razão da execução do fornecimento decorrentedo material do Termo de Referência.
21.3. Comunicar à Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social, no prazo de 72 (setenta e duas) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimentodo prazo previsto, com a devida comprovação.
21.4. Responsabilizar-se pelas despesas comerciais, taxas, fretes, seguros,deslocamentos de pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham aincidir na execução do contrato.
21.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Termo deReferência, sem prévia e expressa anuência do Contratante.
21.6. Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais.
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21.7. Fornecer os produtos conforme proposto pela Contratante, durante o prazode vigência do contrato, sem qualquer ônus adicional.
21.8. Manter, durante toda a execução da Ordem de Fornecimento, emcompatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificações exigidas.
21.9. Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos osencargos trabalhistas, previdenciários, trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes da execução do objeto do Termo de Referência.
21.10.Retirar, transportar, substituir, reparar, às suas expensas, no todo ou emparte, os materiais em que se verifique danos em decorrência do transportee avarias, bem como providenciar a substituição dos mesmos,imediatamente, contados a partir da notificação da Secretaria Municipal deEducação e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

22.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
22.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representantepara acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registropróprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando oque for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

22.1.1. O recebimento de material será confiado a um servidor designadopela Secretaria Municipal de Educação e pela Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social.
22.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidadeda Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aindaque resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrênciadesta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seusagentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
22.3.O representante da Administração anotará em registro próprio todas asocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês eano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitosobservados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente paraas providências cabíveis.

23.DO PAGAMENTO
23.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após aentrega do material, devendo posteriormente a este, a contratada apresentarno Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Teresópolis/RJ, a nota deEmpenho, Ordem de Compra, juntamente com a documentação exigida nos
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itens subsequentes.
23.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nãoultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666,de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
23.1.2. A abertura do processo de pagamento poderá ser realizada formadigital, através do link: teresopolis.eloweb.net/protocolo, devendoconstar toda documentação.

23.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que oórgão contratante atestar a execução do objeto docontrato.
23.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-lineao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, medianteconsulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada noart. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

23.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade dofornecedor contratado, deverão ser tomadas as providênciasprevistas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de2018.
23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentospertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçãoda despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrentede penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado atéque a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, oprazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização dasituação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
23.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida aordem bancária para pagamento.
23.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAFpara verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
23.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresentesua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, acritério da contratante.
23.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, aAdministração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possívelsuspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ouentidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
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Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

23.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, acontratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização daregularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto àexistência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meiospertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
23.10.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidasnecessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativocorrespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
23.11.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratadanão regularize sua situação junto ao SICAF.

23.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratadainadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade,segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridadeda contratante.
23.12.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nalegislação aplicável.

23.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nostermos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá aretenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidospor aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado àapresentação de comprovação, por meio de documento oficial, deque faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referidaLeiComplementar.
23.13.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nãotenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxade compensação financeira devida pela Contratante, entre a data dovencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante aaplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:EM = Encargos moratórios;N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivopagamento;VP = Valor da parcela a ser paga.I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual =
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6%

365

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
24.1. Comete infração administrativa, a Contratada que praticar qualquer atoprevisto no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, notadamente os abaixodescritos:

24.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidasem decorrência da contratação.24.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto.24.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato.24.1.4. Comportar-se de modo inidôneo.24.1.5. Cometer fraude fiscal.24.1.6. Deixar de apresentar amostras, quando solicitadas.24.1.7. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para ocertame.
24.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadasnos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

24.2.1. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) calculada sobre a partenão cumprida do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, quando seconfigurará a inexecução total ou parcial do ajuste, na dependênciada gravidade do dano, tudo de acordo com a decisão da autoridadecompetente.
24.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total docontrato, no caso de inexecução total do objeto.

24.2.2.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, nomesmo percentual do subitem acima, será aplicada deforma proporcional à obrigação inadimplida.
24.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado pelarecusa em assinar a ata de registro de preços.
24.2.4. Multa de 0,01%, calculada sobre o valor da proposta apresentada nocertame pelo licitante, caso este não apresente amostras, quandosolicitadas.
24.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniãocom o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até5 (cinco) anos.
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24.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções.
24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, esubsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

24.4.1. As notificações decorrentes de procedimentos de puniçõesadministrativas serão feitas através de Carta Registrada, publicaçãodos atos no D.O.E do Município, ou pelos e-mails informados pelofornecedor no certame e no decorrer e no decorrer da contratação;
24.4.2. Após a instauração do procedimento, a empresa será notificadaatravés de um dos meios previstos no subitem anterior, paraapresentar sua defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
24.4.3. Caso após a defesa prévia da empresa, a administração públicaapresente novas provas ou argumentos, a empresa será notificadapara apresentar suas alegações finais, no prazo de 10 (dez) diasúteis;
24.4.4. Após a decisão, independente da aplicação ou não de sanções, aempresa será cientificada através de um dos meios previstos nosubitem 24.4.1, sendo certo que terá outros 5 (cinco) dias úteis paraapresentação de recurso à autoridade máxima, que decidirá no prazomáximo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período.

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçãoa gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como odano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
24.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
24.7. As demais sanções por atos praticados no decorrer da contratação poderãoestar previstas no Termo de Referência (Anexo I).
24.8. O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar daintimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da Administração,o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente devido.
24.9. O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição dorespectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a empresalicitante/adjudicatária ao processo judicial de execução.

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
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25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãopública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-maillicitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br, ou por petição dirigida ouprotocolada no Protocolo Geral do Município, Avenida Feliciano Sodré, nº675, Várzea, Teresópolis/RJ.
25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração desteEdital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para arealização do certame.
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverãoser enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designadapara abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico viainternet, no endereço indicado no Edital.
25.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderárequisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dosanexos.
25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame.

25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medidaexcepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos doprocesso de licitação.
25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão os participantes e a administração.

26.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
26.1. Em nenhuma hipótese a licitante poderá alegar desconhecimento dascondições existentes para a elaboração da proposta, bem como para aexecução do Contrato e o cumprimento das obrigações decorrentes.
26.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
26.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente queimpeça a realização do certame na data marcada, a sessão seráautomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmohorário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo Pregoeiro.

../licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br
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26.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessãopública observarão o horário de Brasília – DF.
26.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadasem seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeirassuas propostas e lances.
26.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônicodurante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
26.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanarerros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dosdocumentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáciapara fins de habilitação e classificação.
26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação.
26.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre os interessados, desde que nãocomprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, afinalidade e a segurança da contratação.
26.10.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação desuas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado doprocesso licitatório.
26.11.Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade dasinformações e dos documentos apresentados em qualquer fase doProcedimento Licitatório.
26.12.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencemos prazos em dias de expediente na Administração.
26.13.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará oafastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,observados os princípios da isonomia e do interesse público.
26.14.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos oudemais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
26.15.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônicowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidosno endereço Avenida Feliciano Sodré 595, 1º andar, Várzea, Teresópolis,RJ, nos dias úteis, no horário das 09:00 horas às 18:00 horas, mesmoendereço e período no qual os autos do processo administrativopermanecerão com vista franqueada aos interessados.
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26.16.Todos os requerimentos a serem realizados pelo contratado ou detentor deAtas de Registro de Preços, decorrentes ou não de contratações posterioresà assinatura da Ata, deverão ser formalizados no setor de protocolo daPrefeitura Municipal de Teresópolis, localizado na Avenida Feliciano Sodré,675, Várzea – Teresópolis/RJ, inclusive os de reequilíbrio, cancelamento etroca de marca.
26.17.O foro da Cidade de Teresópolis será o único competente para dirimir ejulgar toda e qualquer dúvida relativa ao presente procedimento, comexclusão de qualquer outro.
26.18.São integrantes deste Edital:

Anexo I Termo de Referência;
Anexo II Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III Modelo análise econômico-financeiro;
Anexo IV Minuta ata de registro de preços;
Anexo V Minuta do Contrato;

Anexo VI Modelo de declaração conjunta sobre funcionário inelegível; prazo deentrega e do Artigo 88 da Lei Orgânica Municipal.
Teresópolis, 19 de agosto de 2022.

Satiele de Sequeira SantosSecretária Municipal de EducaçãoMatrícula 1.14054-1
Valdeck Antionio do AmaralSecretária Municipal de Desenvolvimento SocialMatrícula nº 4.18581-6
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

I – INTRODUÇÃO
1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto DecretosMunicipais nº 3.674 de 18 de maio de 2009, 4.845 de 07 de fevereiro de 2017 e5.334 de 15 de julho de 2020, ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de2019, com observância da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e asdisposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar Federal nº123/2006 e suas posteriores modificações, assim como a Lei ComplementarMunicipal nº 267/2019 e suas alterações.
II – OBJETO
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DELIMPEZA, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, COM ITENS EXCLUSIVOS E COTARESERVADA PARA PEQUENOS NEGÓCIOS E AMPLA CONCORRÊNCIA.
III – JUSTIFICATIVA
3.1. Justificativa da Secretaria Municipal de Educação:
3.1.1. A presente solicitação justifica-se tendo em vista a suprir as necessidadesbásicas dos alunos da Rede Municipal de Ensino, em atenção ao disposto no Artigo4º, Inciso Vlll, da LDB, que prevê atendimento ao educando, em todas as etapas daEducação Básica, por meio de programas suplementares de material didático –escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
3.1.2. A Rede Municipal de Ensino de Teresópolis atende cerca de 21.524 (vinte eum mil quinhentos e vinte quatro) crianças e adolescentes, distribuídos em 96unidades educacionais. No contexto atual, onde estamos organizando o retorno denossos alunos as aulas presenciais, após o afastamento causada pelo Coronavírus(SARS - CoV-2), e com as dificuldades que o municipalidade vem encontrando naefetivação dos procedimentos licitatórios, o município vem se adequando a ummodelo descentralizado dos serviços.
3.1.3. Considerando que o objetivo da aquisição de Material de limpeza geral éatender às demandas das unidades escolares, com o retorno as aulas, e emcumprimento ao preceituado na lei, durante os dias letivos.
3.1.4. Considerando que o Pregão Eletrônico nº 012/2021, de material de limpeza,vários produtos fracassaram, ocasionando a necessidade de um novo procedimentoadministrativo para aquisição de material de limpeza geral para atender a demanda
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da Rede Municipal Pública de Ensino de Teresópolis com o retorno das aulaspresenciais.
3.1.5. Os produtos a serem adquiridos são fundamentais para o bom funcionamentode todas as unidades, pois possibilitarão a limpeza geral e higienização adequadas,e consequentemente o desenvolvimento das atividades escolares.
3.1.6. Em atendimento às exigências legais a Prefeitura Municipal de Teresópolisintenta garantir que todos os alunos da Rede Municipal Ensino tenham os materiaispedagógicos necessários para o desenvolvimento das atividades propostas nasunidades escolares.
3.2. Justificativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:
3.2.1. A aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene visa proporcionar amanutenção dos ambientes, mantendo-os limpos e higienizados, proporcionando,assim, maior conforto e segurança aos servidores, contribuintes e visitantes queacessam diariamente as instalações dos Cras, Creas e Bolsa Família.
3.2.2. Considerando a grande demanda de utilização desse material e ao mesmotempo a necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro dePreços apresenta-se como ferramenta comprovadamente eficiente na busca pormelhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e eventual contrataçãoconforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários.
3.2.3. A aquisição dos bens elencados atenderá às necessidades de estoque para oFundo Municipal de Assistência Social, visando garantir a continuidade edisponibilidade dos materiais de limpeza e produção de higiene que serão utilizadosnas dependências internas.
IV. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
ITEM: CÓDIGO QUANT. UNI. DESCRIÇÃO PREÇOUNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 230246 3.000 PCT
Absorvente Higiênico -Absorvente com fibrasexclusivas que absorvemrapidamente o fluxo , Possuiextratos de algodão. Sem abas eanatômico, Agentes Naturais,pacote com 8.

R$ 2,12 R$ 6.360,00

2 226700 8.200 Unid.
Água sanitária para uso emalimentos: Produto para limpezapara higienização de alimentos àbase de hipoclorito de sódio eágua, com teor de cloro ativoentre 2,00% p/p e 2,5% p/p.

R$ 2,99 R$ 24.518,00
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Produto biodegradável,bactericida e germicida. Oproduto deverá apresentar:rótulo indicando data devalidade, dados do fabricante,marca, princípio ativo ecomposição do produto econteúdo líquido. Embalagemindividual de 1 litro, em plásticoresistente (que não estoure noempilhamento e de acordo comABNT/NBR 13390: 05/1995), dematerial flexível e resistente.

3 485390 3.000 Unid.
Amaciante - Composição:Cloretode dialquil dimetil amôniocoadjuvante, conservante,essência, acidulante,corante,água. Unidades c/ 1,5litros

R$ 5,20 R$ 15.600,00

4 233773 200 Unid.

Avental anti chama - Aventalconfeccionado em tecido dealgodão com tratamentoimpermeabilizante atóxico eretardante a chamas, tirasajustáveis no pescoço e nacintura. Totalmente costuradocom linhas de aramidaantichamas; Tamanhos: 1,20 x0,70m | 0,90 x 0,70m; Coresbranca ou azuis

R$ 117,00 R$ 23.400,00

5 373903 600 Unid. Balde, material plásticoresistente, alça, cor natural.CAPACIDADE: 5 litros. R$ 6,88 R$ 4.128,00

6 272254 2.350 Unid. Borrifador para pulverizarlíquidos em geral. De materialresistente. Capacidade : 500ml R$ 5,50 R$ 12.925,00

7 351157 5.198 unid
Cera Líquida Incolor - Dispersãoacrílica, emulsão de polietileno,solvente, plastificante,preservante, antiespumante,resina fumárica, nivelador,essência e água. Unidades com750 ml

R$ 6,91 R$ 35.918,18

8 351157 15.594 unid
Cera Líquida Incolor - Dispersãoacrílica, emulsão de polietileno,solvente, plastificante,preservante, antiespumante,resina fumárica, nivelador,essência e água. Unidades com750 ml

R$ 6,91 R$ 107.754,54

9 234847 8.000 Unid.

Cera Líquida para Ardósia -Dispersão acrílica, emulsão depolietileno, solvente,plastificante, preservante,corante, antiespumante,surfactante fluorado, resinafumárica, fragrância e água.Unidades com 750 ml.

R$ 6,91 R$ 55.280,00

10 229970 5.000 Unid.
Cloro líquido, unidades lacradascom 1 litro, resistente eempilhamento de até quatrovolumes.

R$ 2,79 R$ 13.950,00
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11 481295 2.760 PCT
Copo Descartável Branco -Branco para Água 200ml .Composição: Polipropileno ecorantes atóxicoTira com 100unidades

R$ 4,94 R$ 13.634,04

12 450365 3.000 Unid.
Condicionador infantil - Cloretode disterarial, diamônio , álcoolesterilico e corante, Unidades200 ml

R$ 12,22 R$ 36.660,00

13 423487 8.100 Unid.

Desengordurante destinado alimpeza de equipamentos decozinha industrial, máquinasoperatrizes, capas metálicaspintadas ou não, tornos, fogões,geladeiras, pisos de borracha oupaviflex, cilindros metálicos oude borracha, vidros e superfíciesvitrificadas. Embalagem 500 ml,deverá conter externamente osdados de identificação,procedência, número do lote,validade e número de registro noMinistério da Saúde.

R$ 4,19 R$ 33.939,00

14 463157 20.000 Unid.

Detergente líquido - Alquilbenzeno sulfonado de sódiolinear, alquil bezeno sulfonato detrietanolamina, lauril éster sulfatode sódio, coco amido propilbetaína, sulfato de magnésio,EDTA, formol, corante, perfumee água, Contém tensoativobiodegradável. Unidades500ML registro no Ministério daSaúde

R$ 1,96 R$ 39.200,00

15 340702 600 Unid.
Dispenser papel toalha -Dispenser papel toalha,material:plástico abs,tipo:interfolha, cor:branca,características adicionais:visor echave, dimensões:260 x 315 x125 mm

R$ 37,17 R$ 22.302,00

16 481020 2.330 PCT

Esponja fibraço - Fibra delimpeza fibraço, produtocertificado pela HACCPInternational, garantia dacapacidade de suportar aintegridade e a segurança doalimento em aplicações delimpeza. Embalagem contendo 5unidades.

R$ 2,92 R$ 6.803,60

17 419326 20.000 Unid.

Esponja dupla face - Dimensões:11X7,5X2,3 mm; Matéria Prima:Espuma de Poliuretano, FibraSintética c/ abrasivo. Produtocertificado pela HACCPInternacional: Garantia dacapacidade de suportar aintegridade e segurança doalimento em aplicações delimpeza.

R$ 0,90 R$ 18.000,00

18 373256 1.200 Unid. Fósforo confeccionado emmadeira de 1ª qualidade, com R$ 3,11 R$ 3.732,00
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ponta abrasiva, acondicionadosem caixa resistente de forma agarantir a integridade do produtoaté seu uso. a embalagemdeverá conter externamente osdados de identificação,procedência e quantidade.Caixa contendo 200 palitos.
19 428105 5.000 Unid. Gel Bucal sem flúor e que nãofaz espuma. Embalagens com90 Gramas Unidades R$ 8,39 R$ 41.950,00

20 473394 75 Kit

Kit completo do carrinhofuncional de limpeza, contendo:Um carrinho funconal delimpeza; um balde espremedorpara duas águas; Uma páplástica para lixo; Uma placa desinalização escrito Piso Molhadoem forma trilingue; Um conjuntoMop úmido de 320g cru comcabo aluminío

R$ 1.842,94 R$ 138.220,50

21 473394 225 Kit

Kit completo do carrinhofuncional de limpeza, contendo:Um carrinho funconal delimpeza; um balde espremedorpara duas águas; Uma páplástica para lixo; Uma placa desinalização escrito Piso Molhadoem forma trilingue; Um conjuntoMop úmido de 320g cru comcabo aluminío

R$ 1.842,94 R$414.661,50

22 392302 10.000 Unid.
Limpador para Limpeza Pesada- Alquil benzeno sulfonato desódio, álcool etoxilado,bicarbonato de sódio,coadjuvantes, água, perfume,conservante e corante. Unidades500 ml

R$ 4,50 R$ 45.000,00

23 392302 10.000 Unid.

Limpador - Composição: Linearalquil benzeno, sulfonato desódio, tensoativo não iônico,alcalinizante, sequestrante,solubilizante, éter glicólico,álcool, perfume (campestre) eágua. Embalagem com 500 ml .Unidades

R$ 3,01 R$ 30.100,00

24 484435 750 Unid.

Lixeira com pedal - 20L - Emplástico polipropileno (PP),possui alça para fixar o sacoplástico, pedal e tampa fecho-toque que evita exposição e odordo lixo no ambiente apósfechamento, medidas mínimas:altura 43,20 cm largura:25 cm,profundidade 34 cm pesomínimo 1.26 kg

R$ 131,25 R$ 98.437,50

25 484435 2250 Unid.
Lixeira com pedal - 20L - Emplástico polipropileno (PP),possui alça para fixar o sacoplástico, pedal e tampa fecho-toque que evita exposição e odordo lixo no ambiente após

R$ 131,25 R$ 295.312,50
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fechamento, medidas mínimas:altura 43,20 cm largura:25 cm,profundidade 34 cm pesomínimo 1.26 kg

26 451676 125 Unid.

Lixeiras com PEDAL E RODAS100 LITROS - Cesto e tampainjetados em plásticopolipropileno (PP) copolímero,acionamento da tampa é feitoatravés de pedal o que evitaeventual risco de contaminação,Pedal confeccionado complástico resistente, Possui 2rodas que facilita a locomoçãodo cesto, As rodas sãoconfeccionadas em plásticopolipropileno (PP) copolímero epolicloreto de vinila (PVC),Acompanha aro plásticoconfeccionado em polipropileno(PP) copolímero para fixação dosaco de lixo.• Haste na parte externa, evita oacúmulo de resíduos; •Articulação com armação p/segurar o saco de lixo; •Resistência e durabilidade.Proteção contra raios UV; •100% vedada quando a tampaestá fechada. Dimensõesmínimas: Largura 55 X Altura 93X Comprimento 53 centímetrosCapacidade: 100 Litros

R$ 328,10 R$ 41.012,50

27 451676 375 Unid.

Lixeiras com PEDAL E RODAS100 LITROS - Cesto e tampainjetados em plásticopolipropileno (PP) copolímero,acionamento da tampa é feitoatravés de pedal o que evitaeventual risco de contaminação,Pedal confeccionado complástico resistente, Possui 2rodas que facilita a locomoçãodo cesto, As rodas sãoconfeccionadas em plásticopolipropileno (PP) copolímero epolicloreto de vinila (PVC),Acompanha aro plásticoconfeccionado em polipropileno(PP) copolímero para fixação dosaco de lixo.• Haste na parte externa, evita oacúmulo de resíduos; •Articulação com armação p/segurar o saco de lixo; •Resistência e durabilidade.Proteção contra raios UV; •100% vedada quando a tampaestá fechada. Dimensõesmínimas: Largura 55 X Altura 93X Comprimento 53 centímetrosCapacidade: 100 Litros

R$ 328,10 R$ 123.037,50
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28 443397 4.000 Pct

Luva descartável - Composição:100% polietileno; Tamanho: XG(único); Comprimento: 27cm(mínimo) Largura: 25cm(mínimo); Espessura: Palma0,018mm +/- 0,003mm; Cor:Transparente; Punho: Sem;Pacote com 100 unidade eValidade: 05 anos após a datade fabricação.

R$ 2,25 R$ 9.000,00

29 443397 3.000 Unid(par)
Luva Forrada - Látex natural,são anatômicas e resistentes.Possuem frisos antiderrapantese são forradas com flocos dealgodão.Tamanho Grande (par)

R$ 4,36 R$ 13.080,00

30 443397 3.000 Unid(par)
Luva Forrada - Látex natural,são anatômicas e resistentes.Possuem frisos antiderrapantese são forradas com flocos dealgodão.Tamanho Médio (par)

R$ 4,36 R$ 13.080,00

31 485312 1.000 PCT

Mascára Cirurgica Descartável -Máscara Dupla Descartávelconfeccionada em não tecido,possuindo duas camadas; comtiras em elásticos que garantemmaior facilidade e conforto demanuseio; cor branca; de usoúnico e individual, a mesmacobre a boca e o nariz dousuário; Camada Externa: 100%polipropileno, produzido atravésdo processo Spumbonded (oque significa que as fibras foramligadas de forma torcida/trançada); Camada Interna:100% polipropileno, produzidoatravés do processoSpumbonded (o que significaque as fibras foram ligadas deforma torcida/ trançada); ClipeNasal: Alumínio; Elástico: NylonTexturizado; EmbalagemInterna: Cartucho de cartolinatipo “dispense box” com 100unidades. . Validade do produto:5 Anos.

R$ 18,20 R$ 18.200,00

32 436100 4.000 Unid.
Sabão em Pó - Tensoativo, alquilbenzeno sulfonato de sódio,coadjuvantes, sinergista,branqueador óptico, enzimas,tamponantes, carga, corante,perfume, silicone e água.Unidades c/ 1 Kg

R$ 4,48 R$ 17.920,00

33 436764 3.000 Unid.

Sabão em pasta, consistente.Embalagem contendo 500g.Ação desengordurante. Aembalagem deverá conterexternamente os dados deidentificação, procedência,número do lote, validade enúmero de registro no Ministérioda Saúde.

R$ 6,06 R$ 18.180,00
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34 11902 70.000 Unid.
Saco de alimentos 50 x 70 -Fabricado em polietileno,servindo para embrulhar eproteger inúmeros bens deconsumo, especialmentealimentos perecíveis e nãoperecíveis.

R$ 0,20 R$ 14.000,00

35 480456 300.000 Unid.
Saco de amostra de alimentos12 x 25 - Fabricado empolietileno, servindo paraembrulhar e proteger inúmerosbens de consumo,especialmente alimentosperecíveis e não perecíveis.

R$ 0,18 R$ 54.000,00

36 458145 500 PCT

Saco para lixo, na cor preta,material polietileno, capacidadepara 240 litros / 72 kg ,medindo no mínimo, 115cm delargura x 115cm de altura,confeccionado dentro dasnormas ABNT NBR 9191/2008,adicionais: opaco, superresistente, acondicionado empacotes com 100 unidades. Compeso mínimo de 18 kg.

R$ 92,00 R$ 46.000,00

37 458145 1.500 PCT

Saco para lixo, na cor preta,material polietileno, capacidadepara 240 litros / 72 kg ,medindo no mínimo, 115cm delargura x 115cm de altura,confeccionado dentro dasnormas ABNT NBR 9191/2008,adicionais: opaco, superresistente, acondicionado empacotes com 100 unidades. Compeso mínimo de 18 kg.

R$ 92,00 R$ 138.000,00

38 470833 500 PCT

Saco para lixo, na cor preta,material polietileno, capacidadepara 110 litros / 33 kg ,medindo no mínimo, 80cm delargura x 100cm de altura,confeccionado dentro dasnormas ABNT NBR 9191/2008,adicionais: opaco, superresistente, acondicionado empacotes com 100 unidades. Obs.Com peso mínimo de 8,50 kg

R$ 51,86 R$ 25.930,00

39 470833 1.500 PCT

Saco para lixo, na cor preta,material polietileno, capacidadepara 110 litros / 33 kg ,medindo no mínimo, 80cm delargura x 100cm de altura,confeccionado dentro dasnormas ABNT NBR 9191/2008,adicionais: opaco, superresistente, acondicionado empacotes com 100 unidades. Obs.Com peso mínimo de 8,50 kg

R$ 51,86 R$ 77.790,00

40 417309 4.000 Unid.
Shampoo Infantil -Composição:Lauriléter sulfato desódio, lauriléter sulfosuccinatodissódico, 1,2-dibromo-2, 4-

R$ 10,46 R$ 41.840,00
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dicianobutano, 2-fenoxietanol,EDTA dissódico, metilparabeno,propilparabeno,cocoanfodiacetato dissódico,laurilpoliglicose, polisorbato-80,dioleato de metilglicose, álcoollaurílico etoxilado, fragrância, CI19140, água desmineralizada .Unidades c/ 200 ml

41 428622 1.000 PCT

Touca descartável -Composição: 100%polipropileno; Descartável;Sanfonada; Cor: branca; Produtocom validade; Material resistentee confortável com elástico,proporcionando melhor vedação;Produto não estéril; Uso único eindividual; embaladas em sacosplásticos com 100 unidades.

R$ 17,25 R$ 17.250,00

42 469862 1.200 Unid.
Vassoura Multiuso - Cabo demetal plastificado de altaresistência. Tamanho do Cabo:1,2m. Medidas: 31,5cm x 19cm x6,5cm.

R$ 10,17 R$ 12.204,00

43 470928 1.056 UNID500M

LIMPADOR IMPUREZAS,COMPOSIÇÃO BÁSICA:TENSOATIVO ANIÔNICO,FORMALDEÍDO,ALCALINIZANTE, ASPECTOFÍSICO: LÍQUIDO, APLICAÇÃO:PISOS EM GERAL,CARACTERÍSTICASADICIONAIS: EMBALAGEMCOM TAMPA MEDIDORA(500ML).

R$ 3,95 R$ 4.171,20

44 366698 552 PAR

LUVA BORRACHA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:GRANDE, COR: VERDE,CARACTERÍSTICASADICIONAIS: AVELUDADAINTERNAMENTE EANTIDERRAPANTE, USO:DOMÉSTICO

R$ 6,30 R$ 3.477,60

45 366699 672 PAR
LUVA BORRACHA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:MÉDIO, COR: AMARELA,CARACTERÍSTICASADICIONAIS: AVELUDADAINTERNAMENTE EANTIDERRAPANTE

R$ 5,08 R$ 3.413,76

46 419551 720 UNID1 KG
SABÃO PÓ, ASPECTO FÍSICO:PÓ, COMPOSIÇÃO: ÁGUA,ALQUIL BENZENO SULFATODE SÓDIO, CORANTE, CA,CARACTERÍSTICASADICIONAIS: AMACIANTE

R$ 5,95 R$ 4.284,00

47 372281 450 UNIDADE
PASTA LIMPEZA - SABÃOPASTA - COMPOSIÇÃO:SABÃO DE CÔCO,TENSOATIVO ANIONICO,CARBOIDRATO, Q;APLICAÇÃO: LIMPEZA

R$ 6,51 R$ 2.929,50
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PESADA COM AÇÃODESENGRAXANTE (500GR).

48 481090 528
PCTCOM100UNID

SACO DE LIXO - MATERIAL:POLIETILENO; COR: PRETO;CAPACIDADE DE: 100L;APLICAÇÃO: COLETA DELIXO; CARACTERÍSTICASADICIONAIS: OPACO, SUPER-RESISTENTE (PCT COM 100UNID).

R$ 37,58 R$ 19.842,24

49 10383 3.000
PCTCOM04UNID

PAPEL HIGIÊNICO -MATERIAL: CELULOSEVIRGEM; COMPRIMENTO:30M, LARGURA: 10CM; TIPO:PICOTADO; QUANTIDADEFOLHAS: DUPLA; COR:BRANCA
R$ 5,44 R$ 16.320,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.272.749,02

V. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa decorrente desta aquisição ocorrerá na seguinte dotaçãoorçamentária:

 Secretária Municipal de Educação
02.009.12.122.0001.2043 3.3.90.30.00.00 Fonte 100 Conta 366
02.009.12.361.0034.2045 3.3.90.30.00.00 Fonte 100 Conta 431
02.009.12.365.0034.2048 3.3.90.30.00.00 Fonte 100 Conta 502

 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
06.001.08.244.0021.2148 3.3.90.30.00.00 Fonte 87 Conta 12
06.001.08.244.0021.2149 3.3.90.30.00.00 Fonte 89 Conta 35
02.008.08.244.0001.2033 3.3.90.30.00.00 Fonte 100 Conta 295

VI. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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6.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente ecompatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,através de Atestado de Capacidade Técnica emitido por uma ou mais PessoasJurídicas Públicas ou Privada;
VII. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO
7.1. Conforme especificações do Edital, em seu item 10
VIII. DA ENTREGA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
8.1. Conforme especificações do Edital, em seu item 19
IX. FISCALIZAÇÃO
9.1. Conforme especificações do Edital, em seu item 22
X. PAGAMENTO
10.1. Conforme especificações do Edital, em seu item 23
XI. OBRIGAÇÕES DA CONTRATATADA
11.1. Conforme especificações do Edital, em seu item 21
XII. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Conforme especificações do Edital, em seu item 20
XIII. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Conforme especificações do Edital, em seu item 24
XIV. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Conforme especificações do Edital, em seu item 26

Satiele de Sequeira SantosSecretária Municipal de EducaçãoMatrícula 1.14054-1
Valdeck Antionio do AmaralSecretária Municipal de Desenvolvimento SocialMatrícula nº 4.18581-6
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ANEXO II:
MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na____________________________, através de seu representante legal infra-assinado,(NOME) __________________________, nacionalidade _________, estado civil_________, profissão _________, portador da cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX,expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente edomiciliado a _______________________________________ em estrito cumprimentoao previsto processo administrativo nº 21.052/2021 e 19.213/2021, e processo licitatórioPregão Eletrônico nº 080/2022 da licitação em epígrafe, PREGÃO ELETRÔNICO DOTIPO MENOR PREÇO POR ITEM PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, COMITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA PEQUENOS NEGÓCIOS EAMPLA CONCORRÊNCIA, solicitado pela Secretaria Municipal de Educação e pelaSecretaria Municipal de Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal deTeresópolis na forma abaixo discriminada.
ITEM: CÓDIGO QUANT. UNI. DESCRIÇÃO PREÇOUNITÁRIO PREÇOTOTAL
1 1210

3.000
PCT

Absorvente Higiênico - Absorventecom fibras exclusivas que absorvemrapidamente o fluxo , Possui extratosde algodão. Sem abas e anatômico,Agentes Naturais, pacote com 8.
R$ XXX,XX R$ XXX,XX

2 2166

8.200

Unid.

Água sanitária para uso emalimentos: Produto para limpeza parahigienização de alimentos à base dehipoclorito de sódio e água, com teorde cloro ativo entre 2,00% p/p e 2,5%p/p. Produto biodegradável,bactericida e germicida. O produtodeverá apresentar: rótulo indicandodata de validade, dados dofabricante, marca, princípio ativo ecomposição do produto e conteúdolíquido. Embalagem individual de 1litro, em plástico resistente (que nãoestoure no empilhamento e deacordo com ABNT/NBR 13390:05/1995), de material flexível eresistente.

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

3 2387 3.000 Unid.
Amaciante - Composição:Cloreto dedialquil dimetil amônio coadjuvante,conservante, essência, acidulante,corante,água. Unidades c/ 1,5 litros R$ XXX,XX R$ XXX,XX

4 14605 200 Unid.

Avental anti chama - Aventalconfeccionado em tecido de algodãocom tratamento impermeabilizanteatóxico e retardante a chamas, tirasajustáveis no pescoço e na cintura.Totalmente costurado com linhas dearamida antichamas; Tamanhos: 1,20x 0,70m | 0,90 x 0,70m; Cores brancaou azuis

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

5 764 600 Unid. Balde, material plástico resistente,alça, cor natural. CAPACIDADE: 5litros. R$ XXX,XX R$ XXX,XX
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6 3819 2.350 Unid. Borrifador para pulverizar líquidos emgeral. De material resistente.Capacidade : 500ml R$ XXX,XX R$ XXX,XX

7 351157 5.198 unid
Cera Líquida Incolor - Dispersãoacrílica, emulsão de polietileno,solvente, plastificante, preservante,antiespumante, resina fumárica,nivelador, essência e água.Unidades com 750 ml

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

8 351157 15.594 unid
Cera Líquida Incolor - Dispersãoacrílica, emulsão de polietileno,solvente, plastificante, preservante,antiespumante, resina fumárica,nivelador, essência e água.Unidades com 750 ml

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

9 Cera 8.000
Unid.

Cera Líquida para Ardósia -Dispersão acrílica, emulsão depolietileno, solvente, plastificante,preservante, corante, antiespumante,surfactante fluorado, resina fumárica,fragrância e água. Unidades com750 ml.
R$ XXX,XX R$ XXX,XX

10 14042 5.000 Unid. Cloro líquido, unidades lacradas com1 litro, resistente e empilhamento deaté quatro volumes. R$ XXX,XX R$ XXX,XX
11 5849 2.760 PCT

Copo Descartável Branco - Brancopara Água 200ml . Composição:Polipropileno e corantes atóxicoTiracom 100 unidades R$ XXX,XX R$ XXX,XX
12 5541 3.000 Unid. Condicionador infantil - Cloreto dedisterarial, diamônio , álcool esterilicoe corante, Unidades 200 ml R$ XXX,XX R$ XXX,XX

13 5266
8.100

Unid.

Desengordurante destinado alimpeza de equipamentos de cozinhaindustrial, máquinas operatrizes,capas metálicas pintadas ou não,tornos, fogões, geladeiras, pisos deborracha ou paviflex, cilindrosmetálicos ou de borracha, vidros esuperfícies vitrificadas. Embalagem500 ml, deverá conter externamenteos dados de identificação,procedência, número do lote,validade e número de registro noMinistério da Saúde.

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

14 6136 20.000 Unid.

Detergente líquido - Alquil benzenosulfonado de sódio linear, alquilbezeno sulfonato de trietanolamina,lauril éster sulfato de sódio, cocoamido propil betaína, sulfato demagnésio, EDTA, formol, corante,perfume e água, Contém tensoativobiodegradável. Unidades 500MLregistro no Ministério da Saúde

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

15 2826 600 Unid.
Dispenser papel toalha - Dispenserpapel toalha, material:plástico abs,tipo:interfolha, cor:branca,características adicionais:visor echave, dimensões:260 x 315 x 125mm

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

16 7042
2.330

PCT
Esponja fibraço - Fibra de limpezafibraço, produto certificado pelaHACCP International, garantia dacapacidade de suportar a integridadee a segurança do alimento emaplicações de limpeza. Embalagemcontendo 5 unidades.

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

17 7042 20.000 Unid. Esponja dupla face - Dimensões:11X7,5X2,3 mm; Matéria Prima: R$ XXX,XX R$ XXX,XX



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Satiele de Sequeira SantosSecretária Municipal de EducaçãoMatrícula nº 1-14054-1
Valdeck Antionio do AmaralSecretária Municipal de Desenvolvimento SocialMatrícula nº 4.18581-6

PMT-RJPROCESSO N º 21.052/2021 e19.213/2021RUBRICA: FLS.:

Espuma de Poliuretano, FibraSintética c/ abrasivo. Produtocertificado pela HACCP Internacional:Garantia da capacidade de suportar aintegridade e segurança do alimentoem aplicações de limpeza.

18 7795
1.200

Unid.

Fósforo confeccionado em madeirade 1ª qualidade, com ponta abrasiva,acondicionados em caixa resistentede forma a garantir a integridade doproduto até seu uso. a embalagemdeverá conter externamente osdados de identificação, procedência equantidade.Caixa contendo 200 palitos.

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

19 6061 5.000 Unid. Gel Bucal sem flúor e que não fazespuma. Embalagens com 90Gramas Unidades R$ XXX,XX R$ XXX,XX

20 4583 75 Kit

Kit completo do carrinho funcional delimpeza, contendo: Um carrinhofunconal de limpeza; um baldeespremedor para duas águas; Umapá plástica para lixo; Uma placa desinalização escrito Piso Molhado emforma trilingue; Um conjunto Mopúmido de 320g cru com caboaluminío

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

21 4583 225 Kit

Kit completo do carrinho funcional delimpeza, contendo: Um carrinhofunconal de limpeza; um baldeespremedor para duas águas; Umapá plástica para lixo; Uma placa desinalização escrito Piso Molhado emforma trilingue; Um conjunto Mopúmido de 320g cru com caboaluminío

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

22 17562 10.000 Unid.
Limpador para Limpeza Pesada -Alquil benzeno sulfonato de sódio,álcool etoxilado, bicarbonato desódio, coadjuvantes, água, perfume,conservante e corante. Unidades 500ml

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

23 17562 10.000 Unid.
Limpador - Composição: Linearalquil benzeno, sulfonato de sódio,tensoativo não iônico, alcalinizante,sequestrante, solubilizante, éterglicólico, álcool, perfume (campestre)e água. Embalagem com 500 ml .Unidades

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

24 11495 750 Unid.

Lixeira com pedal - 20L - Em plásticopolipropileno (PP), possui alça parafixar o saco plástico, pedal e tampafecho-toque que evita exposição eodor do lixo no ambiente apósfechamento, medidas mínimas: altura43,20 cm largura:25 cm,profundidade 34 cm peso mínimo1.26 kg

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

25 11495 2250 Unid.

Lixeira com pedal - 20L - Em plásticopolipropileno (PP), possui alça parafixar o saco plástico, pedal e tampafecho-toque que evita exposição eodor do lixo no ambiente apósfechamento, medidas mínimas: altura43,20 cm largura:25 cm,profundidade 34 cm peso mínimo1.26 kg

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

26 11495 125 Unid. Lixeiras com PEDAL E RODAS 100LITROS - Cesto e tampa injetadosem plástico polipropileno (PP) R$ XXX,XX R$ XXX,XX
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copolímero, acionamento da tampa éfeito através de pedal o que evitaeventual risco de contaminação,Pedal confeccionado com plásticoresistente, Possui 2 rodas que facilitaa locomoção do cesto, As rodas sãoconfeccionadas em plásticopolipropileno (PP) copolímero epolicloreto de vinila (PVC),Acompanha aro plásticoconfeccionado em polipropileno (PP)copolímero para fixação do saco delixo.• Haste na parte externa, evita oacúmulo de resíduos; • Articulaçãocom armação p/ segurar o saco delixo; • Resistência e durabilidade.Proteção contra raios UV; • 100%vedada quando a tampa estáfechada. Dimensões mínimas:Largura 55 X Altura 93 XComprimento 53 centímetrosCapacidade: 100 Litros

27 11495 375 Unid.

Lixeiras com PEDAL E RODAS 100LITROS - Cesto e tampa injetadosem plástico polipropileno (PP)copolímero, acionamento da tampa éfeito através de pedal o que evitaeventual risco de contaminação,Pedal confeccionado com plásticoresistente, Possui 2 rodas que facilitaa locomoção do cesto, As rodas sãoconfeccionadas em plásticopolipropileno (PP) copolímero epolicloreto de vinila (PVC),Acompanha aro plásticoconfeccionado em polipropileno (PP)copolímero para fixação do saco delixo.• Haste na parte externa, evita oacúmulo de resíduos; • Articulaçãocom armação p/ segurar o saco delixo; • Resistência e durabilidade.Proteção contra raios UV; • 100%vedada quando a tampa estáfechada. Dimensões mínimas:Largura 55 X Altura 93 XComprimento 53 centímetrosCapacidade: 100 Litros

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

28 421 4.000 Pct

Luva descartável - Composição:100% polietileno; Tamanho: XG(único); Comprimento: 27cm(mínimo) Largura: 25cm (mínimo);Espessura: Palma 0,018mm +/-0,003mm; Cor: Transparente; Punho:Sem; Pacote com 100 unidade eValidade: 05 anos após a data defabricação.

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

29 421 3.000 Unid (par)
Luva Forrada - Látex natural, sãoanatômicas e resistentes. Possuemfrisos antiderrapantes e são forradascom flocos de algodão.TamanhoGrande (par)

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

30 421 3.000 Unid (par)
Luva Forrada - Látex natural, sãoanatômicas e resistentes. Possuemfrisos antiderrapantes e são forradascom flocos de algodão.TamanhoMédio (par)

R$ XXX,XX R$ XXX,XX
31 431 1.000 PCT Mascára Cirurgica Descartável -Máscara Dupla Descartávelconfeccionada em não tecido, R$ XXX,XX R$ XXX,XX
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possuindo duas camadas; com tirasem elásticos que garantem maiorfacilidade e conforto de manuseio;cor branca; de uso único e individual,a mesma cobre a boca e o nariz dousuário; Camada Externa: 100%polipropileno, produzido através doprocesso Spumbonded (o quesignifica que as fibras foram ligadasde forma torcida/ trançada); CamadaInterna: 100% polipropileno,produzido através do processoSpumbonded (o que significa que asfibras foram ligadas de forma torcida/trançada); Clipe Nasal: Alumínio;Elástico: Nylon Texturizado;Embalagem Interna: Cartucho decartolina tipo “dispense box” com 100unidades. . Validade do produto: 5Anos.

32 11865 4.000 Unid.
Sabão em Pó - Tensoativo, alquilbenzeno sulfonato de sódio,coadjuvantes, sinergista,branqueador óptico, enzimas,tamponantes, carga, corante,perfume, silicone e água. Unidades c/1 Kg

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

33 11864 3.000 Unid.
Sabão em pasta, consistente.Embalagem contendo 500g. Açãodesengordurante. A embalagemdeverá conter externamente osdados de identificação, procedência,número do lote, validade e númerode registro no Ministério da Saúde.

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

34 11902 70.000 Unid.
Saco de alimentos 50 x 70 -Fabricado em polietileno, servindopara embrulhar e proteger inúmerosbens de consumo, especialmentealimentos perecíveis e nãoperecíveis.

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

35 11902 300.000 Unid.
Saco de amostra de alimentos 12 x25 - Fabricado em polietileno,servindo para embrulhar e protegerinúmeros bens de consumo,especialmente alimentos perecíveis enão perecíveis.

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

36 11903 500 PCT

Saco para lixo, na cor preta, materialpolietileno, capacidade para 240 litros/ 72 kg , medindo no mínimo, 115cmde largura x 115cm de altura,confeccionado dentro das normasABNT NBR 9191/2008, adicionais:opaco, super resistente,acondicionado em pacotes com 100unidades. Com peso mínimo de 18kg.

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

37 11903 1.500 PCT

Saco para lixo, na cor preta, materialpolietileno, capacidade para 240 litros/ 72 kg , medindo no mínimo, 115cmde largura x 115cm de altura,confeccionado dentro das normasABNT NBR 9191/2008, adicionais:opaco, super resistente,acondicionado em pacotes com 100unidades. Com peso mínimo de 18kg.

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

38 11903 500 PCT
Saco para lixo, na cor preta, materialpolietileno, capacidade para 110 litros/ 33 kg , medindo no mínimo, 80cmde largura x 100cm de altura,confeccionado dentro das normas

R$ XXX,XX R$ XXX,XX
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ABNT NBR 9191/2008, adicionais:opaco, super resistente,acondicionado em pacotes com 100unidades. Obs. Com peso mínimo de8,50 kg

39 11903 1.500 PCT

Saco para lixo, na cor preta, materialpolietileno, capacidade para 110 litros/ 33 kg , medindo no mínimo, 80cmde largura x 100cm de altura,confeccionado dentro das normasABNT NBR 9191/2008, adicionais:opaco, super resistente,acondicionado em pacotes com 100unidades. Obs. Com peso mínimo de8,50 kg

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

40 13484 4.000 Unid.

Shampoo Infantil -Composição:Lauriléter sulfato desódio, lauriléter sulfosuccinatodissódico, 1,2-dibromo-2, 4-dicianobutano, 2-fenoxietanol, EDTAdissódico, metilparabeno,propilparabeno, cocoanfodiacetatodissódico, laurilpoliglicose,polisorbato-80, dioleato demetilglicose, álcool laurílico etoxilado,fragrância, CI 19140, águadesmineralizada . Unidades c/ 200 ml

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

41 12849 1.000 PCT

Touca descartável - Composição:100% polipropileno; Descartável;Sanfonada; Cor: branca; Produtocom validade; Material resistente econfortável com elástico,proporcionando melhor vedação;Produto não estéril; Uso único eindividual; embaladas em sacosplásticos com 100 unidades.

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

42 13327 1.200 Unid.
Vassoura Multiuso - Cabo de metalplastificado de alta resistência.Tamanho do Cabo: 1,2m. Medidas:31,5cm x 19cm x 6,5cm. R$ XXX,XX R$ XXX,XX

43 16500 1.056 UNID 500M

LIMPADOR IMPUREZAS,COMPOSIÇÃO BÁSICA:TENSOATIVO ANIÔNICO,FORMALDEÍDO, ALCALINIZANTE,ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO,APLICAÇÃO: PISOS EM GERAL,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:EMBALAGEM COM TAMPAMEDIDORA (500ML).

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

44 366698 552 PAR
LUVA BORRACHA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:GRANDE, COR: VERDE,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:AVELUDADA INTERNAMENTE EANTIDERRAPANTE, USO:DOMÉSTICO

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

45 366699 672 PAR
LUVA BORRACHA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:MÉDIO, COR: AMARELA,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:AVELUDADA INTERNAMENTE EANTIDERRAPANTE

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

46 419551 720 UNID 1 KG
SABÃO PÓ, ASPECTO FÍSICO: PÓ,COMPOSIÇÃO: ÁGUA, ALQUILBENZENO SULFATO DE SÓDIO,CORANTE, CA, CARACTERÍSTICASADICIONAIS: AMACIANTE

R$ XXX,XX R$ XXX,XX
47 15556 450 UNIDADE PASTA LIMPEZA - SABÃO PASTA -COMPOSIÇÃO: SABÃO DE CÔCO,TENSOATIVO ANIONICO, R$ XXX,XX R$ XXX,XX
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CARBOIDRATO, Q; APLICAÇÃO:LIMPEZA PESADA COM AÇÃODESENGRAXANTE (500GR).

48 481090 528 PCT COM100 UNID

SACO DE LIXO - MATERIAL:POLIETILENO; COR: PRETO;CAPACIDADE DE: 100L;APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO;CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:OPACO, SUPER-RESISTENTE(PCT COM 100 UNID).
R$ XXX,XX R$ XXX,XX

49 10383 3.000 PCT COM04 UNID
PAPEL HIGIÊNICO - MATERIAL:CELULOSE VIRGEM;COMPRIMENTO: 30M, LARGURA:10CM; TIPO: PICOTADO;QUANTIDADE FOLHAS: DUPLA;COR: BRANCA

R$ XXX,XX R$ XXX,XX

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ XXX,XX

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
Proposta escrita, impressa nos moldes do Edital
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ANEXO III:
ANÁLISE ECONÔMICO – FINANCEIRA

Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na____________________________, através de seu representante legal infra-assinado,(NOME) __________________________, nacionalidade _________, estado civil_________, profissão _________, portador da cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX,expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente edomiciliado a _______________________________________ em estrito cumprimentoao previsto nos processo administrativo nº 21.052/2021 e 19.213/2021 e processolicitatório Pregão Eletrônico nº 080/2022 da licitação em epígrafe, na forma abaixodiscriminada, apresenta a sua situação financeira a ser aferida por meio dos índices deliquidez corrente – LC, liquidez geral – LG e solvência geral – SG.
LC= Ativo CirculantePassivo Circulante
LG= Ativo Circulante (+) Realizável a Longo PrazoPassivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo
SG = Ativo Total .Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo
Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis,sendo consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintesresultados:
Liquidez corrente índice maior ou igual a 1,00Liquidez geral índice maior ou igual a 1,00Solvência geral índice maior ou igual a 1,00

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)

(nome completo e CRC do contador responsável)
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ANEXO IV:
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos XX dias do mês de XX do ano de dois mil e dezenove, de um lado o Município deTeresópolis através da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal deDesenvolvimento Social de Teresópolis , neste ato representado pelo FUNÇAO_________________________________, Sr(a). NOME COMPLETO______________________ nacionalidade _________, estado civil _________,profissão _________, portador da cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX, expedidapela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, e, de outro lado, aempresa ____________________________________, portadora do CNPJXX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na ____________________________, através deseu representante legal infra-assinado, (NOME) __________________________,nacionalidade _________, estado civil _________, profissão _________, portador dacédula de Identidade nº XXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F.sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a_______________________________________________________ vencedora eadjudicatária do processo licitatório Pregão Eletrônico nº 080/2022 resultante nosprocesso administrativo nº 21.052/2021 e 19.213/2021 supra referidos, doravantedenominada simplesmente DETENTORA, resolvem firmar o presente instrumento,objetivando registrar o(s) preço(s) do(s) objeto(s) discriminado(s) na cláusula primeira,em conformidade com o ajustado a seguir:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:

1.1. Constitui objeto desta ata o registro do preço, para fornecimento pelaDETENTORA, ao Município de Teresópolis do(s) seguinte(s) objeto:realizar , PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEMPARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, COMITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA PEQUENOSNEGÓCIOS E AMPLA CONCORRÊNCIA, solicitado pela SecretariaMunicipal de Educação e pela Secretaria Municipal de DesenvolvimentoSocial da Prefeitura Municipal de Teresópolis, conforme processolicitatório Pregão Eletrônico nº 080/2022 resultante dos processoadministrativo nº 21.052/2021 e 19.213/2021 e a proposta daDETENTORA, cujos termos são parte integrante do presente instrumento.
1.2. As despesas decorrentes de futuras contratações correrão à conta dasseguintes Dotações Orçamentárias:
 Secretária Municipal de Educação

02.009.12.122.0001.2043 3.3.90.30.00.00 Fonte 100 Conta 366
02.009.12.361.0034.2045 3.3.90.30.00.00 Fonte 100 Conta 431
02.009.12.365.0034.2048 3.3.90.30.00.00 Fonte 100 Conta 502



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Satiele de Sequeira SantosSecretária Municipal de EducaçãoMatrícula nº 1-14054-1
Valdeck Antionio do AmaralSecretária Municipal de Desenvolvimento SocialMatrícula nº 4.18581-6

PMT-RJPROCESSO N º 21.052/2021 e19.213/2021RUBRICA: FLS.:

 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
06.001.08.244.0021.2148 3.3.90.30.00.00 Fonte 87 Conta 12
06.001.08.244.0021.2149 3.3.90.30.00.00 Fonte 89 Conta 35
02.008.08.244.0001.2033 3.3.90.30.00.00 Fonte 100 Conta 295

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS:
2.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata de Registro de Preçosserá requisitado através de cada unidade citada na cláusula primeira àDepartamento de Suprimento e Licitação, que providenciará a elaboraçãodo Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme ocaso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMOCONTRATUAL:
3.1. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá aceitar e/ou retirar otermo contratual, no prazo de 2 (dois) dias úteis a partir da data derecebimento do comunicado de disponibilidade pela detentora ou dapublicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá serprorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivoe aceito pela administração.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO:
4.1. Os preços unitários são de:

ITEM QTD. UNI. DESCRIÇÃO MARCA VALORUNITÁRIO VALORTOTAL
XXX XXX XXX XXX XXX R$ XXX,XX R$ XXX.XXX,XX

4.2. Os preços a serem pagos à DETENTORA serão os vigentes na data daordem de fornecimento, independentemente da data da entrega dosmateriais/serviços;
4.3. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelofornecimento dos materiais/serviços objeto desta ata de registro de preço,incluído frete até o local de entrega;
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5. CLÁUSULA QUINTA– DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
5.1. Os preços registrados poderão ser adequados pela Departamento deSuprimento e Licitação, em função da dinâmica do mercado, comadequação de seu respectivo valor, obedecendo o Decreto Municipal nº4.845/2017 e a seguinte metodologia:
5.2. Na forma do art. 5º, inciso III c/ §3º, inciso II da Lei 8.666/93, os preçosregistrados na Ata de Registro de Preços poderão ser majorados, visandoa eficiência e economicidade do procedimento, desde que restecomprovado pel0o Detentor da Ata que o preço sofreu aumentoimprevisível desde o momento da apresentação da proposta;

5.2.1. O Detentor da Ata deverá protocolar, junto ao Protocolo Geral doMunicípio, processo com a referida solicitação, juntamente com osfatos e justificativas do pedido de majoração dos preços, bem comoplanilhas de composição de custos, notas fiscais, dentre outrosdocumentos capazes de comprovar o pleito;
5.2.1.1. As solicitações enviadas por e-mail não serãoconsideradas.

5.2.2. O Detentor da Ata deverá protocolar pedido de revisão de preçosanterior à emissão de Ordem de Compra e Empenho, sendo certoque se for posterior à ciência do pedido de fornecimento, somenteserá revisto o valor de cada empenho.
5.2.3. O órgão gerenciador decidirá com base nas necessidades daAdministração, bem como pelos motivos e provas apresentadaspelo Detentor da Ata no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogado porigual período.

5.3. Independentemente de solicitação da DETENTORA, o preço registradopoderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquelespraticados no mercado, cabendo ao órgão responsável convocar adetentora para estabelecer novo valor;
5.4. A majoração dos preços só poderá ser efetuada na hipótese de ocorrer,comprovadamente, desequilíbrio econômico financeiro que possacomprometer a relação contratual, sempre com o parecer circunstanciadoda Procuradoria Geral do Município, mediante solicitação da detentora,desde que seu pedido esteja acompanhado de documentos quecomprovem a variação de preços do mercado, tais como, tabelas defabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matériasprimas;
5.5. O novo preço somente será válido após sua publicação no Diário OficialEletrônico do Município e, para efeito de pagamento de fornecimentosrealizados entre a data do pedido de adequação e a data da publicação, onovo preço retroagirá à data do pedido de adequação formulado peladetentora;
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6. CLÁUSULA SEXTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
6.1. O prazo de vigência da presente ata de registro de preços é de 12 (doze)meses, nos termos do Art. 4º, do Decreto Municipal nº. 4.845 de07/02/2017.
6.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizadapor qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal quenão tenha participado do certame licitatório, mediante prévia autorizaçãodo órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagemda adesão.
6.3. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participarem doSRP e que pretenderem aderir à Ata de Registro de Preços deverãomanifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para queeste indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serempraticados, obedecida a ordem de classificação.
6.4. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 6.3. desta Ata deRegistro de Preços fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãose pelas entidades que não participaram do registro de preços, quedemonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para oórgão requisitante de adesão da utilização da ata de registro de preços,devendo tal estudo ser anexado ao pedido de adesão.
6.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preçosdeverão observar os seguintes limitadores quantitativos, a seremfiscalizados pelo Órgão Gerenciador:
6.6. Aquisições regulares:

a) A quantidade solicitada para cada órgão carona não poderá exceder a100% do quantitativo total da Ata de Registro de Preços.
b) A soma de todas as adesões não poderá exceder ao dobro (2x) doquantitativo total de cada item registrado na Ata de Registro de Preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZODE ENTREGA:
7.1. Os materiais/serviços adquiridos/contratados, deverão ser entreguesconforme solicitação das secretarias, dentro do horário de funcionamentodo setor respectivo, e recebidas por funcionário autorizado, de forma queserá recusada a entrega dos materiais quando estes forem realizados emdesacordo com o solicitado, sem qualquer ônus ou penalidade para esteÓrgão Municipal.
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7.2. A administração não estará obrigada a adquirir/contratar osmateriais/serviços da detentora desta ata de registro de preços,
7.3. É reservado o direito da Administração Municipal, de solicitar oquantitativo total registrado ou parceladamente, conforme disposto noinciso II do art. 2º do Decreto Municipal nº 4.845 de 07/02/2017.
7.4. Os contratos de fornecimento apenas estarão caracterizados após orecebimento pela DETENTORA das ordens de fornecimento emitidas pelaDepartamento de Suprimentos e Licitações, as quais deverão ter sidoprecedidas da emissão da competente Nota de Empenho, para cujaretirada a DETENTORA terá o prazo de três dias corridos, contados desua convocação para fazê-lo através do Diário Oficial Eletrônico doMunicípio;
7.5. A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens defornecimento expedidas durante a vigência da presente ata de registro depreço, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista para data posteriora de seu termo final.
7.6. Poderão extrapolar-se as quantidades de consumo médio estimado,desde que haja expressa anuência da detentora e necessidade daAdministração;
7.7. Por ocasião de cada fornecimento, a DETENTORA deverá observarrigorosamente as especificações técnicas do material/serviço;
7.8. O prazo máximo para o início da prestação do serviço ou de entrega doproduto, conforme o caso será de 15 (quinze) dias úteis, contados da datade recebimento pela DETENTORA de cada ordem de fornecimento;
7.9. A DETENTORA responsabilizar-se-á por todas os prejuízos queporventura ocasione ao Município ou a terceiros, em razão da execuçãodo fornecimento decorrente da presente ata;

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
8.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias contados da data final doadimplemento de cada fornecimento;

8.1.1. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquerdocumentação complementar por culpa da contratada, o prazo de30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem apartir da data da respectiva reapresentação.
8.2. A DETENTORA deverá encaminhar a documentação abaixo relacionadapara a Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal deDesenvolvimento Social:

a) Nota Fiscal com o correto detalhamento dos itens fornecidos;b) Relatório de execução, quando for o caso;



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Satiele de Sequeira SantosSecretária Municipal de EducaçãoMatrícula nº 1-14054-1
Valdeck Antionio do AmaralSecretária Municipal de Desenvolvimento SocialMatrícula nº 4.18581-6

PMT-RJPROCESSO N º 21.052/2021 e19.213/2021RUBRICA: FLS.:

c) Cópia do contrato ou instrumento equivalente, inclusive eventuaisaditivos;d) Nota de empenho;e) Comprovação de regularidade fiscal com as Fazendas:I) Federal (Certidão Conjunta da Dívida Ativa da União eReceita Federal);II) Estadual (ICMS e Dívida Ativa, conforme resoluçãoconjunta PGE/SER Nº 033 de 24 de novembro de2004 para o Estado do Rio de Janeiro) e;III) Municipal do domicílio ou sede do licitante, conformelegislação municipal;f) Pagamento da tarifa da Abertura do Processo de Pagamento,quando for o caso, será descontado do valor a ser pago adetentora..
8.3. Para atestar o recebimento definitivo dos materiais/serviços entregues, àsSecretarias solicitantes terá o prazo de dois (02) dias úteis, contados dadata de recebimento do objeto;
8.4. As Secretarias não poderão receber os materiais/serviços diferentesdaquele objeto do registro de preço, sob pena de responsabilidade dequem tiver dado causa ao fato.
8.5. Ocorrendo atraso no pagamento dentro do prazo estabelecido, o valorserá acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês “pro ratatempore”, bem como a título de compensação financeira, de 1% (um porcento) ao mês, “pró rata dia”;
8.6. Ocorrendo antecipação no pagamento dentro do prazo estabelecido, oMunicípio de Teresópolis, fará jus a um desconto na razão de 1% (um porcento) ao mês, “pro rata dia”.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
9.1. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seusempregados, em especial durante o transporte e descarga dosmateriais/serviços;
9.2. A detentora deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejameles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais;
9.3. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, àsede da unidade requisitante, a fim de receber instruções, participar dereuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento desuas obrigações;
9.4. A DETENTORA estará obrigada a manter-se durante a vigência docontrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, perante osrequisitos de habilitação e qualificação técnica exigidas neste Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:
10.1. Além das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 1993 e LeiFederal nº 10.520, de 2002 e demais normas pertinentes, a DETENTORAestará sujeita às penalidades a seguir discriminadas:

10.1.1. Pela recusa em retirar nota de empenho ou assinar o Contrato defornecimento (quando exigível este), multa de 20% (vinte porcento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato;
10.1.2. Pelo cancelamento da presente ata de registro de preço por culpada DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dofornecimento estimado;

10.2. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a dasoutras;
10.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, aContratada que:

10.3.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçõesassumidas em decorrência da contratação;
10.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto.
10.3.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
10.3.4. Comportar-se de modo inidôneo.
10.3.5. Cometer fraude fiscal.
10.3.6. Deixar de apresentar amostras quando solicitadas.
10.3.7. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida parao certame.

10.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Administraçãopode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
10.4.1. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atrasoinjustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias, quando se configurará a inexecução total ou parcialdo ajuste.
10.4.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total doContrato, no caso de inexecução total do objeto.
10.4.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, nomesmo percentual do subitem acima, será aplicada de formaproporcional à obrigação inadimplida.10.4.4. Multa de 0,01%, calculada sobre o valor da proposta apresentadano certame pelo licitante, caso este não apresente amostras,quando solicitadas.
10.4.5.Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades daUnião com o consequente descredenciamento no SICAF peloprazo de até cinco anos.
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10.5. A sanção prevista no subitem 10.4.5 poderá ser aplicada àCONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dospagamentos a serem efetuados.
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á emprocesso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesaà Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.6.1. As notificações decorrentes de procedimentos de puniçõesadministrativas serão feitas através de Carta Registrada,publicação dos atos no D.O.E do Município, ou pelos e-mailsinformados pelo fornecedor no certame e no decorrer e nodecorrer da contratação;
10.6.2. Após a instauração do procedimento, a empresa será notificadaatravés de um dos meios previstos no subitem anterior, paraapresentar sua defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
10.6.3. Caso após a defesa prévia da empresa, a administração públicaapresente novas provas ou argumentos, a empresa seránotificada para apresentar suas alegações finais, no prazo de 10(dez) dias úteis.
10.6.4. Após a decisão, independente da aplicação ou não de sanções,a empresa será cientificada através de um dos meios previstosno subitem 10.6.1, sendo certo que terá outros 5 (cinco) diasúteis para apresentação de recurso à autoridade máxima, quedecidirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará emconsideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo dapena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípioda proporcionalidade.
10.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
10.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstasno Termo de Referência (Anexo I).

10.10. O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição dorespectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a DETENTORA aoprocesso judicial de execução;
10.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará emconsideração a gravidade da conduta do infrator, caráter educativo dapena, bem como o dano causado às secretarias participantes, observandoo princípio da proporcionalidade.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA:
11.1. A presente ata de registro de preço poderá ser cancelada pelaadministração, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando aDETENTORA:

11.1.1. Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumentoou normas legais aplicáveis à espécie;
11.1.2. Não firmar contratos de fornecimento ou deixar de retirar notasde empenho, nos prazos previstos;
11.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior os praticados no mercado;

11.2. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata tambémpoderá ser cancelada por razões de interesse público;
11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipótesesprevista nos itens 11.1, 11.2 e 11.3 desta cláusula será feita pessoalmenteou por correspondência com aviso de recebimento;
11.4. Esta ata de registro de preço poderá ser rescindida nas hipóteses derescisão dos contratos em geral, com as consequências legalmenteprevistas;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
12.1. Todos os requerimentos a serem realizados pelo contratado ou detentorde atas de registro de preços, decorrentes ou não de contrataçõesposteriores à assinatura da Ata, deverão ser formalizados no setor deprotocolo geral da Prefeitura Municipal de Teresópolis, localizado naAvenida Feliciano Sodré, 675, Várzea – Teresópolis/RJ, inclusive os dereequilíbrio, cancelamento e troca de marca.
12.2. Fica eleito o foro da comarca de Teresópolis para dirimir as eventuaiscontrovérsias decorrentes do presente ajuste.

E por estarem de acordo, as partes assinam a presente Ata, em duas vias de igual teor,que foi por mim lavrada,______________________________ (NOME).
NOME REPRESENTANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISFunçãoMatrícula

DETENTORA:__________________________________Nome:R.G.
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO que entre si firmam o PREFEITURAMUNICIPAL DE TERESÓPOLIS e a empresa________________________ tendo por objeto ofornecimento pela empresa Contratada, de______________________________, na forma abaixo:A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, pessoa jurídica de direito públicointerno, CNPJ nº 29.138.369/0001-47, com sede administrativa na Avenida FelicianoSodré, 675, Várzea, Teresópolis, RJ, doravante denominado “Contratante”, neste atorepresentado pelo Sr. ________________, nacionalidade, estado civil, profissão,portador da Carteira de Identidade nº _____________ exp. pelo _____ e do CPF nº_________________, residente e domiciliado na Rua _____________, consoantedisposto no Decreto Municipal nº 3.163 de 19 de outubro de 2004, e de outro lado,como “Contratada”, a empresa ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº,com sede na ___________________, neste ato representada pelo Sr.________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Carteira deIdentidade nº ______________ exp. pelo _____ e do CPF nº ____________, residentee domiciliada na Rua _________________, firmam o presente Contrato deconformidade com o Processo Administrativo nº. _________, que se regerá pela Lei8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes: PRIMEIRA: DO OBJETO: 1.1. - Opresente tem por objeto o fornecimento pela empresa Contratada, de_____________________; 1.2. – Para cumprimento do objeto descrito no item 1.1, aempresa Contratada se obriga ao fornecimento de _____________________________;SEGUNDA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 2.1. O valor unitário deserá de R$ ______ (______________); 2.1.1. - O valor global do presente é de R$ ___(_______________) referentes à ____________________; 2.1.2. Os materiais /serviços serão entregues nos locais determinados pela Secretaria Municipal de_______, conforme solicitação; 2.2. - A Secretaria Municipal de ______________,atestará o recebimento dos ______________; 2.3. - O pagamento das notas fiscais,devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de _______________, será efetuado30 (trinta) dias após o fornecimento do material, mediante requerimento em processo depagamento, formalizado no Protocolo Geral desta Prefeitura devendo o Licitanteapresentar, a cópia do Contrato, da nota de empenho e da nota fiscal. 2.4. Ocorrendoatraso no pagamento dentro do prazo estabelecido, o valor será acrescido de 1% (umpor cento) de juros de mora ao mês “pro rata tempore”, bem como, a título decompensação financeira, de 1% (um por cento) ao mês, pro rata dia. 2.5. Ocorrendoantecipação no pagamento dentro do prazo estabelecido, a Prefeitura Municipal deTeresópolis, fará jus a um desconto na razão de 1% (um por cento) ao mês, pro ratadia. 2.6. Os preços inicialmente contratados serão irreajustáveis, conforme Lei Federal
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nº 8.880 de 24 de março de 1994, salvo se, ao contrário, Lei Federal estabelecer.TERCEIRA: DO FUNDAMENTO – O presente Contrato é oriundo do procedimentolicitatório denominado PREGÃO Nº __________, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02,aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada pelaLei Federal nº. 8.883/94 e demais legislações Municipais aplicáveis à espécie.QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS - As despesasdecorrentes do presente instrumento correrão por conta das seguintes DotaçõesOrçamentárias: Unidade: _______________– Funcional: ______________–Projeto/Atividade: ________________ – Elemento: ___________________ – Cód.Detalham.: __________________ - Código reduzido: _______ - Nota de Empenho nº.___________, emitida em ___________; QUINTA: DO PRAZO - 5.1. O presenteContrato iniciar-se-á a partir da data de sua assinatura e terá vigência até o dia_______________. 5.2. Havendo necessidade e com pedido devidamente justificadonos autos, os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega doobjeto do presente poderão ser prorrogados na forma do Art. 57 seus incisos eparágrafos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. SEXTA: DASGARANTIAS - 6.1.- Como garantia para o bom e fiel cumprimento do Contrato, aContratada prestará garantia, dentre aquelas previstas no art. 56 da Lei Federal nº8.666/1993, na proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato; 6.2.-A importância a que se refere o item anterior será liberada e percebida pela Contratadaem uma única parcela, após o recebimento definitivo do objeto contratual a serformalizado pela Secretaria responsável por sua fiscalização, conforme determina a LeiFederal 8.666/93 e suas alterações. SÉTIMA: DAS PENALIDADES: 7.1. Cometeinfração administrativa, a Contratada que praticar qualquer ato previsto no art. 7º da Leinº 10.520, de 2002, notadamente os abaixo descritos: 7.1.1. Inexecutar total ouparcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação. 7.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto. 7.1.3. Falhar ou fraudar na execução docontrato.7.1.4. Comportar-se de modo inidôneo. 7.1.5. Cometer fraude fiscal. 7.1.6.Deixar de apresentar amostras, quando solicitadas. 7.1.7. Deixar de entregar ouapresentar documentação falsa exigida para o certame. 7.3.2.O licitante/adjudicatárioque cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 7.2.1. Multamoratória de 0,5% (meio por cento) calculada sobre a parte não cumprida do contrato,até o limite de 30 (trinta) dias, quando se configurará a inexecução total ou parcial doajuste, na dependência da gravidade do dano, tudo de acordo com a decisão daautoridade competente. 7.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre ovalor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 7.2.2.1. Em caso deinexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 7.2.3.Multa de 0,01%,calculada sobre o valor da proposta apresentada no certame pelo licitante, caso estenão apresente amostras, quando solicitadas. 7.2.4. Impedimento de licitar e contratarcom órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no SICAFpelo prazo de até 5 (cinco) anos. 7.3. A penalidade de multa pode ser aplicadacumulativamente com as demais sanções. 7.4. A aplicação de qualquer daspenalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará ocontraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se a forma prevista no edital e
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o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de1999. 7.4.1. As notificações decorrentes de procedimentos de punições administrativasserão feitas através de Carta Registrada, publicação dos atos no D.O.E do Município,ou pelos e-mails informados pelo fornecedor no certame e no decorrer e no decorrer dacontratação; 7.4.2. Após a instauração do procedimento, a empresa será notificadaatravés de um dos meios previstos no subitem anterior, para apresentar sua defesaprévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 7.4.3. Caso após a defesa prévia da empresa, aadministração pública apresente novas provas ou argumentos, a empresa seránotificada para apresentar suas alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias; 7.4.4. Apósa decisão, independente da aplicação ou não de sanções, a empresa será cientificadaatravés de um dos meios previstos no subitem 7.4.1, sendo certo que terá outros 5(cinco) dias úteis para apresentação de recurso à autoridade máxima, que decidirá noprazo máximo de 30 (trinta) dias. 7.5. A autoridade competente, na aplicação dassanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o carátereducativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípioda proporcionalidade. 7.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas noSICAF. 7.7. As demais sanções por atos praticados no decorrer da contratação poderãoestar previstas no Termo de Referência (Anexo I). 7.8. O prazo para pagamento demultas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada, sendopossível, a critério da Administração, o desconto das respectivas importâncias do valoreventualmente devido. 7.9. O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará ainscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a DETENTORA aoprocesso judicial de execução. OITAVA: DA RESCISÃO- Constituem motivos para arescisão do presente Contrato: 8.1. - O não cumprimento de cláusulas contratuais,especificações, projetos ou prazos, ou o seu cumprimento irregular; 8.2- A lentidão doseu cumprimento levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusãodo objeto contratual nos prazos estipulados; 8.3- O atraso injustificado no início daexecução do objeto contratual; 8.4. - A paralisação do fornecimento sem justa causa eprévia comunicação à Administração; 8.5.- A subcontratação total ou parcial do objetocontratual, a associação da Contratada com outrem, sua cessão ou transferência, totalou parcial, bem como sua fusão, cisão ou incorporação; 8.6- O desatendimento dasdeterminações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar suaexecução, assim como as de seus superiores; 8.7- O cometimento reiterado de faltasna sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da lei 8666/93; 8.8 - Adecretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 8.9 - A dissolução dasociedade; 8.10- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura daempresa, que prejudique a execução do Contrato; 8.11- Razões de interesse público,de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo Prefeito eexaradas no Processo Administrativo a que se refere o Contrato; 8.12- A supressão, porparte da administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial doContrato, além do limite permitido no § 1º do Art. 65 da Lei 8666/93; 8.13- A suspensãode sua execução, por ordem escrita do Contratante, por prazo superior a 120 (cento evinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem internaou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas econtratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
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assegurado à Contratada, nesse caso, o direito de optar pela suspensão documprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 8.14 - oatraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pelo Contratante, decorrenteda execução pela Contratada, do presente Instrumento, salvo em caso de calamidadepública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada odireito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que sejanormalizada a situação; 8.15- A não liberação, por parte do Contratante, de área, localou objeto para a execução do serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais; 8.16 - Aocorrência de caso fortuito ou força-maior, regularmente comprovada, impeditiva daexecução do Contrato; PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos de rescisão contratual serãoformalmente motivados nos autos do Processo, assegurado à Contratada o Direito aocontraditório e a ampla defesa; NONA: DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO: Emcaso de rescisão contratual é assegurado à Administração Municipal os seguintesdireitos: 9.1. - Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração edos valores das multas e indenizações a ela devidos; 9.2. – Retenção dos créditosdecorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. DÉCIMA:DO REGIME DE EXECUÇÃO: O Contrato será executado pelo regime de execuçãoindireta sob a modalidade de preço unitário. DÉCIMA PRIMEIRA: DA TAXA DEEXPEDIENTE: Obriga-se a Contratada a proceder ao recolhimento da Taxa deExpediente, no ato de assinatura do presente. DÉCIMA- SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO:Obriga-se a Contratante a proceder a publicação, em extrato, do presente, no prazolegal, no órgão de imprensa que publica as matérias oficiais deste Município. DÉCIMA-TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE: Responsabiliza-se a Contratada por danoscausados ao Município ou a Terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução dopresente, não excluída essa responsabilidade pela fiscalização ou peloacompanhamento por órgão próprio do Contratante. DÉCIMA- QUARTA: DOSENCARGOS SOCIAIS - 14.1. - Todos os encargos sociais e as obrigações previstas naC.L.T. e respectiva legislação complementar, referente ao pessoal responsável pelaconsecução do objeto contratual, serão de total responsabilidade da Contratada. 14.2-O contratado se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, no que dizrespeito ás suas obrigações, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação; DÉCIMA- QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO - O Contratante, através daSecretaria Municipal de ____________, fiscalizará a execução do objeto oracontratado. DÉCIMA- SEXTA: DA ACEITAÇÃO - A aceitação do objeto contratual ficaráa cargo da Secretaria fiscalizadora. 16.1- Em caso de recusa de parte ou de todo oserviço, o pagamento ficará sustado, até sua regularização, contando-se dessa época oprazo de pagamento fixado na Cláusula Segunda do presente. 16.2. A Contratada éobrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, nototal ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. DÉCIMA-SÉTIMA:DO FORO- Fica eleito o foro do Município de Teresópolis, para dirimir as questõesoriundas do presente. E assim as partes justas e acordadas assinam o presente em 06(seis) vias de igual teor e forma para que produza seus jurídicos efeitos. Teresópolis,____ de ______________ de 2022.
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Satiele de Sequeira SantosSecretária Municipal de EducaçãoMatrícula nº 1-14054-1
Valdeck Antionio do AmaralSecretária Municipal de Desenvolvimento SocialMatrícula nº 4.18581-6

PMT-RJPROCESSO N º 21.052/2021 e19.213/2021RUBRICA: FLS.:

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE _____________CONTRATADA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE _____________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1-_____________________________________ C.I. nº. _______________________
2-_____________________________________ C.I. nº. ________________________
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ANEXO VI:
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA SOBRE PRAZO DE FORNECIMENTO,ART. 88 DA LEI ORGÊNICA MUNICIPAL E FUNCIONÁRIO INELEGÍVEL

Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na____________________________, através de seu representante legal infra-assinado,(NOME) __________________________, nacionalidade _________, estado civil_________, profissão _________, portador da cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX,expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente edomiciliado a _______________________________________ outorgando-lhe plenospoderes para representá-la na sessão pública do Pregão Eletrônico nº 080/2022 dosprocesso administrativo nº 21.052/2021 e 19.213/2021, declara a quem possainteressar, sob as penas da lei:

1- que, caso seja contratada, cumprirá o prazo de fornecimento de no máximo 15(quinze) dias e atender ao item 19.1 do edital sob as penas do art. 7ª da LeiFederal nº 10.520/2002 (não será aceita entrega parcial das ordens de compra eempenhos).
2- para os fins do disposto no art. 88 da Lei Orgânica Municipal, que não possui noseu quadro de funcionários: dirigentes, vereadores, ocupantes de cargoscomissionados e servidores municipais, bem como pessoas ligadas a qualquerdeles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo até o segundo grauou por adoção ou que tenham sido nos últimos 180 dias anterior à data do atoconvocatório.
3- Para os fins do disposto no art. 73-B, I e II da Lei Orgânica Municipal deTeresópolis, os trabalhadores que prestarão serviço ao Município não foramdeclarados inelegíveis em resultado de decisão transitada em julgado ouproferida por órgão colegiado relativa nas seguintes situações:

I – representação contra sua pessoa julgada procedente pela Justiça Eleitoral emprocesso de abuso do poder econômico ou político;
II – condenação por crimes contra a economia popular, a fé pública, aadministração pública ou o patrimônio público.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)


